
ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000

cNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefax: (075) 3339-2150 I 2L28

ATA DE REGISTRO DE PREçOS N" 03í/2023

PREGÃO ELETRÔNICO NO 019/2023-SRP

PROCESSO LICITATÓRIO NO 036/2023

objeto: REGtsTRo DE PREÇOS PARA EVENTUAL AOUTSTÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO OUE SERÃO
UTILIzADoS PELoS DIVERSo.S ÓncÃos E SECRETARIAS OU-E INTEGRAM A MUNICIPALIDADE POR UM PERÍODO DE

12 (OOZE) MESES.

Aos dezenove dias do mês de Outubro do ano de dois mil e vinte três (19/10/2023), as partes a seguir elencadas, com integral
observância das normas pertinentes e respectivas atualizações, das condições estabelecidas pelo lnstrumento Convocatório e
seus anexos, FIRMAM A PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS-ARP, conforme condiçÕes, especiÍicaçÕes e PREÇOS
REGISTRADOS da(s) respectiva(s) proposta(s) apresentada(s), classificada(s), aceita(s)/negociada(s) no certame do Pregão

Eletrônico No 019/2023-5RP, realizado em 1 111012023, conforme as cláusulas e condições conforme segue:

ÓnOÃO GERENCIADOR
O MUNICIPIO DE SOUTO SOARES BAHIA, inscrito no CNPJ no 13.922.554/0001-98, pessoa jurídica de direito público interno,

com sede na Av. Jose Sampaio, 08 - Centro - Souto Soares - Ba, na qualidade e ora designaOo ÓnCÁO GERENCIADOR,
representado neste ato pelo seu Gestor: o Sf ANDRÉ LUIZ SAMPAIO CARDOSO portador do CPF no 916.397.195-04 e RG no

746013930 SSP/BA, ora denominado AUTORIDADE COMPETENTE.

DETENTORA/FORNECEDORA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS
MATERTAL DE CONSTRUÇÃO E SERVTÇOS DE TRANSPORTES FORTALEZA ElRELl, inscrita no CNPJ sob no

30.847.830/0001-10, lnscrição Estadual n. 149.966.465, com sede na Rua Barnabé Gaspar, s/n, Centro, Soúo Soares - BA,

CEP: 46.990-000, neste ato, representada pela sf Gladys Alves Batista, portadora do RG 05.049.298-52 SSP-BA e CPF sob no

002.759.905-16, residente e domiciliada na Rua José Costa, 377, Centro, Souto Soares - BA, CEP: 46.990-000.

DO FUNDAMENTO LEGAL
A presente Ata de Registro de Preços decorre da Homologação do Pregão Eletrônico no 01912023- SRP, através de seu

respectivo gestor, em 1811012023, tudo constante no Processo Licitatório no 03612023, do qual passa a fazer parle integrante
esta Ata de Registro de Preços com força de lnstrumento Contratual, pelas condições estabelecidas no lnstrumento Convocatório

do referido Pregão, com base no disposto na Lei Federal no 10.52012002; decreto 10.02412019; Decreto no 7.892120'13,Lei
Complementar no 123t2006 e suas alteraçÕes, e demais normas pertinentes e respectivas atualizações.

CúUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO
1.1 A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços, visando à contratação_de empresas para o REGISTRO DE PREÇOS

PARA EVENTUAL AOUIS|ÇÃO DE MAiERtAtS DE CONSTRUÇÃO OUE SÉRÃO UTILIZADOS PELOS DIVERSOS ÓnOÃOS
E SECRETARTAS QUE trlrEOnnU A MUNICIPALIDADE POR UM PERÍODO OE 12 (DOZE) MESES, conforme as

especificaçóes contidas no Edital, no Termo de Referência (Anexo l) e na Proposta de Preços (Anexo ll), para o posterior

atendimento aos Órgãos da Administração Pública Municipal.

cúusuráSEGUNDA: DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS
2.1 Esta Ata de Registro de Preços é documento vinculativo, de caráter obrigacional, com efeito de compromisso de fornecimento,
para futura contratação, nos termos definidos no Termo de Referência (Anexo l).

Parágrafo primeiro: A contratação com o fornecedor registrado não é obrigatória e será realizada de acordo com a
neceisidade oo óROÃO GERENCIADOR dos ÓnOÃOs PARTICIPANTES e de acordo com a cláusula quarta.

Parágrafo segundo: A lavratura desta Ata de Registro de Preços não obriga a contratação dos produtos registrados, Íacultando-

se a realizaçãó de licltação específica para o objeto da contratação, sendo assegurada preferência ao FORNECEDOR registrado

em igualdade de condições.

Parágrafo tercelro: O extrato da Ata de Registro de Preços, com a indicação dos preços registrados e dos fornecedores será

divulgada no Diário Oficialdo Município e ficará disponibilizada durante a sua vigência.

cúUSUláTERCEIRA: DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DEMAIS ORGÃOS
3.1. O óRGÃO GERENCIADOR desta Ata de Registro de Preços é a Prefeitura Municipal de Souto Soares/BA.

Parágrafo primeiro: São ÓRGÃOS PARTICIPANTES: Fundos Municipal de Saude, Fundo Municipal de Educação, Fundo
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Municipalde Assitência Social e suas unidades do Município de Souto Soares.

Parágrafo segundo: Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação

CúUSULA QUARTA: DO QUANTTTATIVO
4.1 - As quantidades estimadas para a contratação estão registradas no Apenso 1 - Consolidação das lnformações da

Ata deRegistro de Preços.

Parágrafo primeiro: As quantidades são meramente estimativas, e não implicam em obrigatoriedade de contratação pelo Órgão
Gerenciador e pelos Órgãos Participantes durante a vigência da Ata de Registro de Preços.

Parágrafo terceiro: É vedada a realização de acréscimos nos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços, inclusive
o acréscimo de que trata o § 1o, do art. 65, da Lei no 8.666/93.

cLÁusuLAQU|NTA: DOS LOCATS DE PRESTAÇÃO DOS SERVTçOS/FORNECIMENTO
5.1. O fornecimento serão realizados nos endereços previstos na Ordem de Fornecimento - OF ou na Nota de Empenho.

CúUSULASEXTA: DO PREçO
6.1 - O preço registrado é o constante da Proposta de Preços, cujos valores estão reunidos no Apenso 1 -Consolidação

das lnformaçÕes, desta Ata de Registro de Preços.

Parágrafo primeiro: O preço registrado engloba todas as despesas relativas ao Objeto do Contrato, bem como os respectivos

custoÉ diretos e indiretos, tributos, remunerações, despesas fiscais, financeiras, frete, transporte e quaisquer outras necessárias
ao cumprimento objeto desta Licitação, salvo expressa previsão legal. Nenhuma reivindicação adicional de pagamento ou

reajustamento de preços será considerada.

Parágrafo segundo: Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no

mercãdo ou dé fato que elevé o cuõto dos serviços ou materiais registrados, cabendo ao ÓRCÃO GERENCIADOR promover as
negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d", do inciso ll, do caput do art. 65, da Lei

Federal no 8,666/93.

CúUSULA SÉTIMA: DO PRAZO DE VALTDADE DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS
7.1 - O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de doze(L2) meses, contados a partir de 1911012023,

desde que posterior à data de publicação do extrato deste instrumento no D.O.M'

cúusulA otrAVA: REcu RSos oRçAMENTÁRlos
8.1 -Asdespesasanuaiscomaexecuçãodoobjetodestalicitaçãocorrerão à conta dos recursos consignados emdotação
orçamentária própria do Órgão Gerenciadoraos Órgãos Participantes, no que couber, disponível à época dacontratação,
prevista no Orçamento do Município de Souto Soares, obedecido o disposto no Art. 14 da Lei n" 8.666/93.

GLAUSULANONA: GONTRATAçÃO pelO ÓnCÃO GERENCIADOR E PELOS ÓRGÃO PARTICTPANTES

9.1 Compete ao óRCÃO GERENCIADOR e aos ÓRCÃOS PARTICIPANTES promover as ações necessárias para as suas
próprias contratações, durante o ptazo de validade da Ata de Registro de Preços.

parágrafo primeiro: A contratação será formalizada peto ÓnCÃO GERENCIADOR ou ÓnOÃOS PARTICIPANTES, mediante

emisJão e recebimento pela PROMTTENTE FORNECEDORA da NOTA DE EMPENHO (válida como ordem de fornecimento)de
acordo com o disposto na presente Ata e no edital que a originou podendo o fornecimento ser parcial ou total, de acordo com as

necessidades do Município do objeto acima descrito.

parágrafo segundo: O óRGÃO GERENCIADOR e os ÓnOÃOS PARTICIPANTES deverão verificar a manutenção das

condições de habilitação do fornecedor.

cúusuLA DÉctMA: DA EXECUçÃO, DO RECEBTMENTO E DA FISCALIZAçÃO
10.1 - Executado o contrato, o seu objeto será recebido na forma prevista no art. 73 da Lei no 8.666/93, dispensado o
recebimentoprovisório nas hipóteses revistas no art. 74 da mesma Lei.

Parágrafo primeiro: As condições de fornecimento devem ser executadas fielmente, de acordo com os termos do instrumento

convocatório, do Termo de Referência (Anexo l) e da legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas consequências da

inexecução total ou parcial.

Parágrafo segundo: A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por representante(s) do CONTRATANTE
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especialmente designado(s)pelo órgão contratante conforme ato de nomeação.

Parágrafo terceiro: O recebimento provisório ou definitivo do objeto do Contrato não exclui a responsabilidade civila ele relativa,
nem a ético-profissional, pela sua perfeita execução do Contrato.

Parágrafo quaÉo: Os produtos cujos padrões de qualidade e desempenho estejam em desacordo com a especificação do Edital
e do Termo de Referência (Anexo l) serão recusados pelo responsável pela execução e fiscalização do contrato, que anotará
em registro próprio as ocorrências e determinará o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. No que
exceder à sua competência, comunicará o fato à autoridade superior, em 05 (cinco) dias, para ratificação.

Parágrafo quinto: O fornecedor declara, antecipadamente, aceitar todas as condições, métodos e processos de inspeçáo,
verificação e controle adotados pela Íiscalização, obrigando-se a fornecer todos os dados, elementos, explicaçÕes,
esclarecimentos e comunicações de que esta necessitar e que forem julgados necessários ao desempenho de suas atividades.

Parágrafo sexto: A instituição e a atuação da fiscalização não exclui ou atenua a responsabilidade do fornecedor, nem o exime
de manter fiscalização própria.

cúusuLA DÉcrMA pRtMETRA: coNDçôEs DE PAGAMENTo
11.1. Os pagamentos serão realizados peto ÓRCÃO GERENCIADOR e ÓnCÃOS PARTICIPANTES, de acordo com as
contratações realizadas por cada um deles, que considere a quantidade e o valor dos itens.

Parágrafo Primeiro: O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega do produto, mediante apresentaçãode
nota fiscal, conferência pelo fiscal do contrato e emissão de atestado de recebimento definitivo dos produtos.

Parágrafo Segundo: Os pagamentos serão eÍetuados, obrigatoriamente, por meio de crédito em conta corrente cujo número e
agência deverão ser informados pelo adjudicatário até a assinatura do contrato.

Parágrafo Terceiro: Além da nota fiscal-e a(s) empresa(s) deverá(ão) apresentar e manter atualizados (durante avalidade
doregistro) os seg uintes documentos:
a) Regularidade com o FGTS (CRF);
b) Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta de Débitos Relativos a TributosFederais,
àDívida Ativa da União e à Seguridade Social). Alterada pela Portaria n.o 443 do Ministério daFazendai
c) Prova de regularidade referente aos tributos Estaduais e Municipais, sendo o último da sede da licitante;
d) Prova de Regularidade de Débitos Trabalhistas - CNDT, comprovando a de inexistência de débitos
inadimplementosperante a Justiça do Trabalho.

cúusuLADÉctMASEGUNDA: DAS oBRrcAçôEs Do óRGÃo GERENcTADoR E óRGÃos pARTtctPANTES

t2.t -. constituem obrigações oo ÓnoÃo GERENcIADoR e ÓRGÃos PARTICIPANTES, na qualidade de Contratantes:

a) Efetuar os pagamentos devidos ao Fornecedor, de acordo com as condições estabelecidas no Edital e na
CláusulaDécima Primeira desta Ata de Registro de Preços.
b) Entregar ao Fornecedor documentos, informações e demais elementos que possuir e pertinentes à execução do
presentecontrato;
c) Exercer a fiscalização da execução do objeto;
d) Receber provisória e definitivamente o objeto, nas formas definidas no Edital e no Contrato.

cúUSULA DÉCTMATERCEIRA: DO ÓRGÃO GERENCTADOR
13.1. Constituem obrigações ao ÓROÃO GERENCIADOR, considerando ainda aquelas contidas no Termo de Referência
(Anexo l):

a)

b)
c)

Gerenciar a Ata de Registro de Preços;
Acompanhar constantemente a flutuação dos preços no mercado de modo a manter a vantajosidade;
Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados;

cúusuLA DÉctMA QUARTA: DAS oBRtcAçÔEs Do FoRNEcEDoR:
14.1- Constituem obrigações do Fornecedor, considerando ainda aquelas contidas no Termo de Referência (Anexo l):

a) Entregar o objeto, na quantidade, qualidade, local ê prazos especificados, de acordo com as condições
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estabelecidas no Edital de Pregão; Termo de Referência (Anexo l); Proposta de Preços (Anexo ll); e no Apenso I - Consolidação

das lnformações desta Ata de Registro de Preços.
b) Entregar o objeto do contrato sem qualquer ônus para o CONTRATANTE, estando incluÍdo no valor do pagamento

todas e quaisquer despesas, tais como: tributos, frete, seguro e descarregamento das mercadorias;

c) Manter em estoque um mínimo de bens necessários à execução do objeto do contrato;

d) Comunicar ao Fiscal do contrato, por escrito e tão logo constatado problema ou a impossibilidade de execuçáo de

qualquer obrigação contratual, para a adoção das providências cabíveis;
e) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no todo ou em parte e às suas expensas, bens objeto do contrato

em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de execução irregular ou do fornecimento de materiais

inadequados ou desconformes com as especificações;

0 lndenizar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou material que possa advir, direta ou indiretamente, do exercício

de suas atividades ou serem causados por seus prepostos à CONTRATANTE ou terceiros.

Parágrafo único: Não será admitida justificativa de atraso no fornecimento dos produtos adquiridos que tenha como
fundamentoo não cumprimento da sua entrega pelos fornecedores do licitante.

CúUSULA DÉCIMA QUINTA: DA RESPONSABILIDADE
1S.1 - O Fornecedor é responsável por danos causados ao órgão contratante ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na

execução do contrato, não excluída ou reduzida essa responsabilidade pela presença de fiscalização ou pelo acompanhamento

da execução por órgão da Administração.

GLÁUSULADÉGIMASEXTA: Do CANGELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR

16.1- O registro do fornecedor será cancelado quando:

a) Forem descumpridas as condiçÕes da Ata de Registro de Preços;
b) Não for assinar instrumento contratual no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

.j Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou

di Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art.87 da Lei no 8.666, de 1993, ou no art.70 da Lei no

10.520, de2002.

Parágrafo Único: O cancetamento do registro nas hipóteses previstas nas alíneas e "d" da cláusula anteriro

seráfãrmalizado por despacho do óRGÃÕ GERENCIADOR, assegurado o contraditório e a ampla e prévia defesa.

CúUSULADÉCMASETTMA: DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREçOS

11 .1 . - O cancelamento do Registro de Preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou

força maior,que prejudique o cumpiimento da ata, devidamente comprovados e justificados nas seguintes hipÓteses:

a) Por razáo de interesse público; ou
b) A pedido do fornecedor.

17.2. A comunicação do cancelamento dos preços registrados, nos casos previstos em Lei, será feita por correspondência

com por e-mail, por ofício ou ato administrativo do órgão competente, Aviso de Recebimento (AR), juntando-se o comprovante

aos autos que deram origem ao Registro de Preços;

17.2.1. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da Detentora, a comunicação será feita por publicaçãona

imprensa oficial, por 01 (uma) vez, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da publicação'

cLÁusuLA DÉctMA OTTAVA: DAS SANçÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS PENALIDADES

1g.1. A inexecução dos serviços, total ou parcial, a execução imperfeita, a mora na execução ou qualquer inadimplemento ou

infração contratuá;, sujeitará ó contratado, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal que couber às seguintes

penaiidades, que deverá(ão) ser graduada(s) de acordo com a gravidade da infração:

a) Advertência;
b) Multa administrativa;
rj Suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com a Administraçáo; e

d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública.

parágrafo primeiro: Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do pregão ou de contratante, as

licitanles, conforme a infração estarão sujeitas às seguintes penalidades:

a) deixar de mantei a proposta (recusa injustiÍicada para contratar): suspensão do direito de licitar e contratar com a

Administração pública pelo prazo'de 5 (cinco) anos e multa de 1Oo/o (dez por cento) sobre o valor estimado da contratação;
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b) executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem prejuízo ao resultado:
advertência;
c) executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 10 (dez) dias, após os quais será considerado como
inexecução contratual: multa diária de 0,5% (meio por cento) sobre o valor atualizado do contrato;
d) inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de
3 (três) anos e multa de 8% (oito por cento) sobre o valor correspondente ao montante não adimplido do contrato;
e) inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de 5
(cinco) anos e multa de 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do contrato;

0 causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração de inidoneidade cumulada com a

suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de 5 (cinco) anos e multa de 10o/o (dez por

cento) sobre o valor atualizado do contrato.

Parágrafo segundo: As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso.

Parágrafo Terceiro: Nenhum pagamento será eÍetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação qualquer
obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

cLÁusur-A DECIMA NoNA- DO REAJUSTAMENTO DE PREçOS
19.1 Os preços registrados, durante a vigência da ARP, serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses devidamente
comprovadas, podendo ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve
o custo dos bens registrados. observadas as disposições contidas na alÍnea "d", do inciso ll, do caput do art. 65, da Lei Federal
n" 8.666/93.

1g.2 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o ÓRGÃO
GERENCIADOR convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

19.3 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade prevista em Lei.

19.4 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a

classificação original.

19.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o FORNECEDOR, mediante requerimento
devidamente fundamentado, não puder cumprir o compromisso, o ORGAO GERENCIADOR poderá:

16.2.1.1. Liberar o FORNECEDOR do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada à veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

16.2.1.2. Convocar os licitantes remanescentes, para assegurar igual oportunidade de negociação.

19.6 Não havendo êxito nas negociações, o ÓnOÃO GERENCIADOR deverá proceder à revogação, parcial ou integral, da

Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

19.7 Deverão ser observadas ainda, as disposições contidas nos art. 18 e 19 do Decreto no 7 .89212013.

CúUSULAVIGÉSIMA : DO FORO
20,1 Fica eleito o Foro da Comarca de Souto Soares/BA, para dirimir qualquer litígio decorrente da presente Ata de Registrode
Preços que não possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja
e por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas nesta Ata de Registro de Preços, firmam as partes

o presente instrumento em 02 (duas) vias de igualÍorma e teor, depois de lido e achado conforme, em presença de testemunhas
abaixo.

Souto Soares/BA, 19 de Outubro de 2023
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ANDRE LUIZ CARDOSO
Ordenador de Despesas

Assinaturas:

ÓncÃO GERENCIADOR

FORNECEDOR:
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Apenso 1 - Consolidação das Informações da Ata de Registro de Preços

ATA DE REGISTRO DE PREçOS N" 031/2023
ÓnCÃO GERENCIADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
oBJETO: REGTSTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO OUe SERÃO

UTILIZADoS PELoS ovEnsos ÓRGÃOS E SECRETARIAS OÚE INTEGRAM A MUNICIPALIDADE POR UM PERÍODO

DÉ 12 (DOZE) MESES
FORNECEDOR: MATERTAL DE CONSTRUÇÃO r SERVIÇOS DE TRANSPORTES FORTALEZA ElRELl, inscrita no

CNPJ sob n' 30.847.830/0001-10.
VALORGLOBAL:R$841 .594,41(oitocentosequarentaeummilequinhentosenoventaequatroreaisequarentaeum
centavos). Ref. Lotes: 1,3,5, 13 e í5.

.ITEM MATÉRIAI DE.CôNSTRUSO LOrE 1 UNIDADE.. ,.v, uNIrÀRto

7 BOCAL OU SOQUETE DE PORCETANA UNIDADE MILLA 200,00 RS 2,46 RS 492,00

2 BOCAL OU SOQUETE C/ RABICHO UNIDADE MILLA 200,00 RS 2,35 Rs 470,00

3 cor,rouírr coRRUGADo 314 cl 50 MT DE 1r ROLO FORTLEV 200,00 R5 36,42 Rs 7.284,00

4 CoNDUÍTE CORRUGADO u2 Cl 50 MT DE 1e ROLO FORTLEV 50,00 Rs 33,44 Rs 1,672,00

5 coNDUlrE CoRRUGADO *L" Cl 25 MT DE 1ê ROLO FORTLEV 100,00 Rs 42,61 Rs 4.251,00

6 CAIXA 4.2 PARA LUZ AMARELA UNIDADE FORTLEV 500,00 Rs 0,s8 Rs 290,00

7 cArxA 4.2 P/ LUZ PRETA UNIDADE FORTLEV 520,00 RS 0,66 Rs 343,20

8 cArxA DE LUZ P/TETO C/ SUPORTE le UNIDADE FORTLEV 200,00 Rs 4,57 Rs 934,00

9 cArxA DE LUZ P/ TETO C/ SUPORTE 2e UNIDADE FORTLEV 320,00 Rs 3,39 Rs 1.084,80

10 CAIXA PASSAGEM 15X15 ALUMINIO UNIDADE TRAMONTINA 10,00 Rs 17,09 Rs 170,90

11 CAIXA PASSAGEM 15X15 PLASTICO UNIDADE KRONA 100,00 Rs s,s6 Rs es6,00

72 cArxA PARA paoRÃo MoNoFÁ$co UNIDADE TAF 30,00 Rs 29,92 Rs 897,60

13 cArxA PARA pRonÃo mtrÁstco UNIDADE TAF 20,00 RS 90,84 Rs 1.816,80

L4 DIJUNTOR UNIPOI.AR DIN CURVA ''C'' 10 UNIDADE TRAMONTINA 72,00 Rs s,s8 Rs 401.,76

15 DIJUNTOR UNIPOLAR DIN CURVA "C'' 16 UNIDADE TRAMONTINA 75,00 RS 5,82 Rs 436,s0

16 DIJUNTOR UNIPOLAR DIN CURVA ''C" 20 UNIDADE TRAMONTINA 50,00 Rs s,s8 Rs 279,00

t7 DIJUNTOR UNIPOLAR DIN CURVA ''C'' 25 UNIDADE TRAMONTINA 50,00 Rs 5,35 R5 267,50

18 DIJUNTOR UNIPOLAR DIN CURVA ''C,'32 UNIDADE TRAMONTINA 50,00 Rs s,so Rs 27s,00

19 DIJUNTOR UNIPOLAR DIN CURVA "C'' 40 UNIDADE TRAMONTINA 100,00 Rs 6,73 Rs 673,00

20 DIJUNTOR NEMA MONOPOLAR 10 AMPERES UNIDADE ÍRAMONTINA 30,00 R57,22 Rs 216,60

2t DIJUNTOR NEMA MONOPOLAR 15 AMPERES UNIDADE TRAMONTINA s0,00 RS 7,28 Rs 364,00

22 DIJUNTOR NEMA MONOPOLAR 20 AMPERES UNIDADE TRAMONTINA 50,00 Rs 7,28 Rs 364,00

VALORTOTÂ1."
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UNIDADE TRAMONTINA Rs 6,4223 DIJUNTOR NEMA MONOPOLAR 25 AMPERES 8s,00 Rs s45,70

24 DIJUNTOR NEMA MONOPOLAR 30 AMPERES UNIDADE TRAMONTINA 50,00 RS 7,28 Rs 364,00

25 DIJUNTOR NEMA MONOPOLAR 40 AMPERES UNIDADE TRAMONTINA 50,00 RS 10,87 Rs s43,s0

26 FITA ISOLANTE PRETA 20 METROS UNIDADE NORTON 100,00 Rs 4,41 Rs 441,00

27 FITA ISOLANTE PRETA 10 METROS UNIDADE NORTON 150,00 Rs 1,96 RS 294,00

28 FITA ISOLANTE PRETA 5 METROS UNIDADE NORTON 150,00 Rs 1,3s nS zoz,so

29
FtrA TSoLANTE nuro rusÃo 19 MMx10 c/ 3

METROS
UNIDADE NORTON 75,O0 Rs 13,76 R5 1.032,00

30
F|TA TSOLANTE ANTI CHAMA 19MMX10 C /10

METROS
UNIDADE NORTON 140,00 Rs 2,87 Rs 401,80

31 FITA ISOLANTE AMARELA 19MMX 10 M UNIDADE NORTON 60,00 Rs 2,94 Rs 176,40

32 FITA ISOIáNTE VERDE 19 MM X 1OM UNIDADE NORTON 50,00 R5 2,96 Rs 148,00

33 FITA ISOLANTE AZUL 19MM X 10 M UNIDADE NORTON 50,00 RS 2,e6 Rs 148,00

34 FITA ISOLANTE BRANCA 19 MM 10 M UNIDADE NORTON 50,00 nS z,ge RS 148,00

35 FITA ISOLANTE VERMELHA 19MMX 10 MT UNIDADE NORTON 65,00 Rs 2,s6 Rs 192,40

36
FITA DE ISOLAMENTO ZEBRADA 48X30 MT COM

lOOMTS
ROLO NORTON 60,00 RS 9,19 Rs ss1,4o

37
FITA DE ISOLAMENTO ZEBRADA 48X30 MT COM

200 MTS
ROLO NORTON 50,00 RS 14,09 Rs 704,50

38 FITA ADESIVA TRANSPARENTE 45 MMX 45 M UNIDADE scoTcH 42,00 R5 2,77 Rs 116,34

39 FITA ADESIVA CREPE 18 MMXsOM UNIDADE ADELBRAS 200,00 Rs 2,63 R5 526,00

40 FILTRO DE LINHA 3 METROS UNIDADE MEGATRON 35,00 Rs 16,34 RS s71,90

4t FILTRO DE LINHA 5 METROS UNIDADE MEGATRON 35,00 Rs 22,38 Rs 783,30

42 INTERRUPTOR DE 1 TECLA UNIDADE ILUMI 230,00 Rs 2,46 Rs s6s,80

43 INTERRUPTOR DUPLO UNIDADE ILUMI 100,00 RS 4,92 Rs 492,00

44 INTERRUPTOR TRIPLO UNIDADE ILUMI 100,00 R57,42 Rs 742,00

45 INTERRUPTOR PARALELO UNIDADE ILUMI 50,00 Rs 4,07 Rs 203,s0

46 INTERRUPTOR COM TOMADA UNIDADE ILUMI 50,00 RS 4,77 Rs 238,s0
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UNIDADE ILUMI Rs 8,0s47 INTERRUPTOR DUPLO COM TOMADA 50,00 Rs 402,50

48
rsor-ADoR rÉnrurco pARA TUBo DE coBRE 2

METROS
UNIDADE WOG 50,00 RS s,66 nS zar,oo

49 úupaon FLUoRESCENTE DE 40 w x 20 v UNIDADE G.LIGHT 85,00 Rs 18,3e Rs 1.563,ls

50 úupnoR FLUoREScENTE DE 30 W X 20 V UNIDADE G-LIGHT 85,00 R5tz,M RS 1.057,40

51 úupRon FLUoREScENTE DE 25 w x 20 v UNIDADE G-LIGHT 80,00 RS 8,03 RS 642,40

52 únltpnon FLUoRESCENTE DE 20 w x 20 v UNIDADE G-LIGHT 80,00 Rs 7,81 Rs 624,80

53 úupRoR FLUoREScENTE DE 11w x 20 v UNIDADE G.LIGHT 1.50,00 Rs 6,78 Rs 1.017,00

54 úupnoe FLUoRESCENTE DE 9 w x 20 v UNIDADE G.LIGHT 170,00 RS 5,52 Rs 938,40

55 LAMPADA DE LED 40 W BIVOLT UNIDADE CIW LUMI 100,00 Rs 38,84 R5 3.884,00

55 LAMPADA DE LED 35 W BIVOLT UNIDADE CITY LUMI 1s0,00 Rs 18,68 Rs 2.802,00

57 LAMPADA DE LED 30 W BIVOLT UNIDADE CITY LUMI 150,00 Rs 16,s1 Rs 2.536,50

58 LAMPADA DE LED 25 W BIVOLT UNIDADE CITY LUMI 150,00 Rs 13,70 Rs 2.oss,00

59 LAMPADA DE LED 20 W BIVOLT UNIDADE CITY LUMI 100,00 Rs 12,s7 Rs 1.2s7,00

60 LAMPADA DE LED 15 W BIVOLT UNIDADE CITY LUMI 150,00 Rs 6,61 Rs 991,s0

61 LAMPADA DE LED 9 W BIVOLT UNIDADE CITY LUMI 200,00 RS 3,8s Rs 770,00

62 LAMPADA DE LED 5 W BIVOLT UNIDADE CITY LUMI 150,00 Rs s,88 Rs 882,00

63 úupeoR vAPoR DE sóoro zso wxzzo UNIDADE EMPALUX 120,00 RS 31,73 Rs 3.807,60

64 LAMPADA INCANDESCENTES 2OO WX 220 V UNIDADE EMPALUX 140,00 R5 27,67 Rs 3.873,80

65 LAMPADA INCANDESCENTES 150 WX 220 V UNIDADE EMPALUX 50,00 Rs 2s,s1 Rs 1.27s,s0

66 LAMPADA INCANDESCENTES 60 WX 22OV UNIDADE EMPALUX 130,00 nS z,sa Rs 343,20

67 LAMPADAS INCANDESCENTES 40 W X 220 V UNIDADE EMPALUX 130,00 Rs 2,s0 Rs 377,00

69
úvrpRoRs nelóorruas pALtro p/ REFLEToR

150X20
UNIDADE EMPALUX 50,00 Rs 40,99 Rs 2.459,40

70
LAMPADA CIáRA P/ GELADEIRA 15 W X 220

(BrvoLT)
UNIDADE EMPALUX 20,00 RS 3,26 Rs 6s,20

7t PLUG PINO MACHO 2 P +T 10,'A', TRIPOLAR UNIDADE RADIAL 6s,00 RS 4,04 Rs 262,50

72 PLUG PINO MACHO 2 P +T 10 ''A.' UNIDADE RADIAL 65,00 Rs 2,1s R5 139,7s

73 PLUG. PINO MACHO 2 P+ T "A" UNIDADE RADIAL 50,00 Rs 2,s0 Rs 150,00
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74 PLUG PINO MACHO 2 P+T 20 A TRIPOLAR s0,00 Rs 141,00

75 pluc rÊuel RETo 2 P +T 2oATRTPoLAR UNIDADE RADIAL 60,00 Rs 3,81 RS 228,60

76 PLUG FEMEA SIMPLES UNIDADE RADIAL 100,00 RS 2,20 Rs 220,00

77 ptuc rÊrr,trl RETo 10 ATRrPor-AR UNIDADE RADIAL 100,00 RS 2,18 Rs 218,00

78 PINO BENJAMIN 3 PINO 10 A TRIPOIÁR UNIDADE ILUMI 30,00 RS 5,14 Rs 1s4,20

79 PINO BENJAMIN 3 PINO 20 A TRIPOLAR UNIDADE ILUMI 32,00 Rs 6,74 Rs 215,68

80 PINO ADAPTADOR UNIVERSAL 20 A UNIDADE ILUMI 20,00 Rs 6,16 Rs 123,20

81
REATOR ENERNO P/ úMPADA DE VAPOR

rurrÁlrco zso w
UNIDADE EMPALUX 75,00 Rs 68,42 RS s.131,s0

82 nrtÊ rorortÉTRtco looow BrvoLT UNIDADE QUALITRONIX 220,00 Rs 13,26 Rs 2.917,20

83 suPoRTE p/ nrú rororÉrnrco UNIDADE FOX LUX 120,00 Rs 6,44 R5772,80

84 TOMADA SIMPLES UNIDADE ILUMI 200,00 Rs 3,17 Rs 634,00

85 TOMADA DUPLA UNIDADE ILUMI 150,00 Rs 5,73 Rs 859,50

86 PLAFON SOQUETE PORCELANA 1OO W UNIDADE THOMPSON 200,00 Rs 2,87 Rs 574,00

87 TOMADA 10 A UNIDADE ILUMI 200,00 RS 2,92 Rs 584,00

88 TOMADA 20 A UNIDADE ILUMI 100,00 RS 3,s1 Rs 3s1,00

89 LAMPADA LED 50 E UNIDADE EMPALUX 1s0,00 R5 22,22 Rs 3.333,00

90 ExrerusÃo 3 MTTRIPoLAR UNIDADE MEGATRON 10,00 Rs 11,06 Rs 110,60

91 errrrusÃo s ur UNIDADE MEGATRON 50,00 Rs 20,s4 RS 1.027,00

92 ETTENSÃo 10 MT 30 UNIDADE MEGATRON 30,00 Rs 24,95 Rs 748,s0

93 REFLETOR UNIDADE EMPALUX 50,00 RS 39,46 Rs 1.973,00

94
euADRo DE DrsrRrBUrçÃo rexza c/

BARRAMENTO
UNIDADE KRONA 15,00 Rs s6,49 Rs 847,35

95 ADAPTADOR LR 60 UNIDADE TIGRE 50,00 RS 4,09 R5 204,50

96 FIO FLEXIVEL 2,50 MM TORCIDO COM 1OO MT UNIDADE CORFIL 20,00 RS 2,33 Rs 46,60

97 FIO FLEXIVEL 1,50 MM TORCIDO COM 1OO MT UNIDADE CORFIL 20,00 RS 2,04 Rs 40,80

Rs 89.998,93

UNIDADE RADIAL Rs 2,82

ITEM MATERIAT coNsrRucÃo LoTE 3 UNIOADE MABCA .

ir. '' QUANTT V.;]UN[TÁRIO' VALOB TOTAI'l:]'i'

1 nrurl veoeçÃo P/ vso snrurrÁnro UNIDADE VEDAH 100 Rs s,60 Rs 560,00

2 ADESIVO PLASTICO COI} CANO PVC 175 G POTE AMANCO 100 RS 7,40 Rs 740,00

3 ADEsrvo púsrco coLA cANo PVc 17 G UNIDADE AMANCO 140 Rs 1,76 Rs 246,40

4 ADEstvo púsrtco coLA cANo PVc 75 G UNIDADE AMANCO 150 Rs 4,0s R5 607,s0

5 ADAPTADOR SOLD. C/ FIÁNGE DE s0 MM X t Llz UNIDADE FORTLEV 50 R5 L2,24 Rs 612,00

6 ADAPTADOR SOLD. C/ FIÁNGE DE 40 MM X t tl+ UNIDADE FORTLEV 25 Rs 11,ee Rs 299,7s

7 ADAPTADOR SOLD.C/ FLANGE DE 32 MM X 1P UNIDADE FORTLEV 34 Rs 8,s4 Rs 290,36

8 ADAPTADOR SOLD. C/ FLANGE DE 25 MM X 3/4 UNIDADE FORTLEV 50 RS s,68 Rs 284,00

9 ADAPTADOR SOLD. C/ FTANGE DE 60 MM X 2 UNIDADE FORTLEV 20 Rs 14,62 Rs 292,40

10 ASsE NTo seru trÁRto AMoFADADo UNIDADE MEBUKI 30 Rs 37,21 RS 1.116,30

11 ASSE NTO Sar.t trÁRtO eU púSrrco UNIDADE MEBUKI 100 Rs 20,s2 Rs 2.0s2,00
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Rs 72,33 Rs 1.808,2sUNIDADE 25MEBUKI

13 BOMBA SUBMERSA P/ POçO L.400LlH22OV UNIDADE FOX LUX 10 RS 309,79 Rs 3.097,90

t4 BoMBA crrutnÍruoR ou prntrÉntcl U4 cv BtvoLT UNIDADE FOX LUX 10 R5 340,s3 RS 3.40s,30

15
CONJUNTO SANITARIO ACOPLADO 2 PEçAS

vaso/caixa acoplada
UNIDADE

MARI
50 Rs 280,17 Rs14.008,50

16
CONJUNTO SANITARIO ACOPLADO 3 PEçAS

vaso/coluna/ lavatorio
UNIDADE

MARI
30 Rs 348,84 Rs 10.465,20

t7 CHUVEIRO ELÉTRICO 220 V UNIDADE LORENZETTI 30 RS 44,04 Rs 1.321,20

18 cHUVETRo FRro c/ snnço púsrtco UNIDADE LORENZETTI 30 RS 4,62 R5 138,60

19 ENGATE ruÉxÍvrl Pvc t/2 x so cM UNIDADE AMANCO 100 Rs 3,s8 Rs 3s8,00

20 ENGATE rÉxíveu Pvctl2x 40 cM UNIDADE AMANCO 100 Rs 2,e2 Rs 292,00

2L ENGATE rúxível Pvc L/2 x 30 cM UNIDADE AMANCO 50 RS 2,es Rs 147,50

22 ENGATE P/ DESCARGA UNIDADE AMANCO 50 R5 4,22 RS 211,00

23 FITA VEDA ROSCA 18MMX 50 MT UNIDADE AMANCO 140 RS 4,78 Rs 669,20

24 FITA VEDA ROSCA 18MM X 25 MT. UNIDADE AMANCO 100 RS 4,22 Rs 422,00

25 LAVATORIO SIMPLES DE PLASTICO UNIDADE HERC 30 Rs 1s,88 Rs 476,40

26 LAVATÓR|O DE LOUçA SEM COLUNA UNIDADE MARI 15 RS 82,00 Rs 1.230,00

27 uavntóRro DE LouçA coM coLUNA UNIDADE MARI 30 Rs 160,0s Rs 4.801,s0

28 NIPEL DE 3/4 ROSCAVEL UNIDADE KRONA 200 Rs 0,78 Rs 1s6,00

29 NIPEL DE 1/2 ROSCAVEL UNIDADE KRONA 200 Rs 0,71 Rs 142,00

30 NIPEL DE 2E POLEGADAS GALVANIZADA UNIDADE KRONA 20 Rs 48,0s Rs 961,80

31 NIVEL MAGNETICO DE 12 POLEGADAS UNIDADE KRONA 15 RS 30,25 Rs 4s3,7s

32 ttÍpEt- oE 2oMM x 1/2 RoscÁvEL UNIDADE KRONA 70 RS 0,66 Rs 46,20

33 ruíprl oe 2sMM x s/a noscÁvEt UNIDADE KRONA 70 RS 0,74 RS s1,80

34 ruÍpel oE 32MM x r noscÁveu UNIDADE KRONA 65 Rs 1,64 R5 106,60

35 PIA PARA COZINHA DE FIBRA 1,OO MT UNIDADE PIAS BRASIL 10 Rs 88,37 RS 883,70

36 PIA PARA COZINHA DE FIBRA 1,20 MT UNIDADE PIAS BRASIL 10 Rs 78,63 Rs 786,30

37 PIA PARA COZINHA DE FIBRA 1,40 MT UNIDADE PIAS BRASIL 10 Rs 110,38 Rs 1.103,80

38 PIA PARA COZINHA DE FIBRA 1,50 MT UNIDADE PIAS BRASIL 10 Rs 126,97 Rs 1.269,70

39 PIA PARA COZINHA DE FIBRA 1,60 MT UNIDADE PIAS BRASIL 10 Rs 14s,28 Rs 1.4s2,80

40 PIA INOX DE 1,OO M UNIDADE BRANOX 10 Rs 1s9,01 Rs 1.s90,10

4t PIA INOX DE 1,20 M UNIDADE BRANOX 10 Rs 168,27 Rs 1.682,70

42 PIA INOX DE 1,40 M UNIDADE BRANOX 10 RS 181,93 Rs 1.819,30

43 PIA INOX DE 1,60 M UNIDADE BRANOX 10 Rs 23s,23 Rs 2.3s2,30

44 PrA rNOX DE 1,80 C/ 2 CUBAS UNIDADE BRANOX 10 Rs 338,75 Rs 3.387,s0

45 PrA DE coztNHa Eu vtÁRvoRE DE 1,oo M UNIDADE BRANOX 10 Rs 198,33 Rs 1.983,30

46 PIA DE COZINHE ETr/l UÁRHAORE DE 1,20 M UNIDADE BRANOX 10 R$242,40 Rs2.424,00

47 PrA DE cozrNHe Eu vtÁRvtoRE DE 1,40 M UNIDADE BRANOX 10 Rs 2s3,16 Rs 2.s31,60

48 PrA DE coztNHn r uÁnnaonr DE 1,60 M UNIDADE BRANOX 7 Rs 3s3,61 R5 2.47s,27

49 RALO SANFONADO C/ GRELHA QUADRADA 1OOX 50 UNIDADE FORTLEV 60 Rs 9,04 Rs s42,40

50 RALo sANFoNnoo côtrttco c/ GRELHA 100x40 UNIDADE FORTLEV 30 Rs 6,28 Rs 188,40

51 slrnÃo FLEXIVEL SANFONADO UNIVERSAL UNIDADE FORTLEV 150 Rs 3,43 Rs s14,s0

52 stpnÃo FLExTvEL SANFoNADo DUPLo UNIDADE FORTLEV 100 nS z,as Rs 746,00

53 sIFRÃo FLEXIVEL SANFONADO TRIPLO UNIDADE FORTLEV 30 Rs L7,73 Rs s31,90

54 ToRNEtRA pARA ptA pAREDE / púsrtco zoxrz UNIDADE KRONA 100 Rs 4,65 Rs 465,00

55 TORNEIRA PARATANQUE 15 CM DE 20X12 UNIDADE KRONA 100 Rs 4,04 RS 4o4,oo

q
tt



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000

CNPJ 13.922.ss4loo0L-98 - Telefax: (075) 3339-21s0 I 2L28

56 TORNEIRA PVC PARA JARDIM PRETA DE zOX 712 UNIDADE 50 Rs s,32 Rs 266,00KRONA

57 TORNEIRA PVC PARA LAVATORIO DÉ 20X L/2 UNIDADE KRONA 50 R523,72 Rs 1.186,00

58
TORNEIRA METAL PARA COZINHA PAREDE RETA

20xtl2
UNIDADE

AGUIA
80 Rs 41,18 Rs 3.294,40

59 ToRNETRA METAL BtcA uóvel BANHEIRo 2oxt/2 UNIDADE AGUIA 50 Rs 46,06 RS 2.303,00

60 ToRNEtRA METAL BtcA uóvrt coztruH A zoxLlz UNIDADE AGUIA 50 Rs 47,35 Rs 2.367,s0

61 TORNEIRA META BANCADA BANHEIRO 2OXLI? UNIDADE AGUIA 50 Rs so,ss Rs 2,s27,s0

62 ToRNETRA BorA P/ cntxa oÁe un r/z UNIDADE KRONA 50 RS 9,04 R5 452,00

63 vnso serurÁRto tNFATIL UNIDADE MARI 10 Rs 269,07 Rs 2.590,70

64 veso serurÁnto stMPLEs UNIDADE MARI 40 RS 134,47 Rs 5.378,80

65 vELAs P/ FTLTRo DE crnÂnlttce UNIDADE JAPI 20 R5 s,8s RS 117,00

66 cArxA pARA HtoôurrRo peonÃo EMBASA UNIDADE KRONA 50 Rs 25,16 Rs 1.2s8,00

67 REGISTRO DE 75 MM ESFERA EM PVC UNIDADE FORTLEV 50 nS sz,oz RS 4.381,00

68 vASo sANtrATÁnto comvEctoNAL uN tvE RSAL UNIDADE MARI 50 Rs 130,14 RS 6.so7,oo

69 uvaróRro DE PoRcELANA c/ coLUNA UNIDADE MARI 50 RS 16s,43 Rs 8.271,s0

70 uvRtónto DE PoRcELANA s/ coLUNA UNIDADE MARI 20 Rs 90,43 Rs 1,808,60

7L uvnróRro DE Pr.Asrco UNIDADE ASTRA 30 RS 14,33 Rs 42s,90

72 CAIXA DE DESCARGA PAREDE 9 LITROS UNIDADE ALUMASA 50 Rs 21,11 Rs 1.055,s0

73 VALVU LA AMERICANA ( FERRO)P/PIA COZI NHA UNIDADE AGUIA 30 RS 20,90 Rs 627,00

74 REGrsrRo DE METAL 60 GAVETA gnuro EÍM LArÃo UNIDADE AGUIA 20 RS 203,48 RS 4.069,60

75
ToRNEtRA nurorvÁlce pRRe LavAtónto ts
LINHA

UNIDADE
AGUIA

100 R576,72 RS 7.672,00

76 REGISTRO DE GAVETA 3/4 C/ACABAMENTO METAL UNIDADE AGUIA 100 RS s7,49 Rs s.749,00

77 REGtsrRo DE GAVETA so MM anuto EÍvl LAtÃo UNIDADE AGUIA 20 Rs 79,00 Rs 1.s80,00

Rs 144.998,98

lli|:I"1"'.'''

,.,,$f.,E[!4],' ;li,lrtri,l..ii:',$f,ôffâr,;ti-., ;üJ[§:úútÍjtitrifl

! 55 BIANCO cnúo ns 78,69 ns 4.327,9s

2 BALDE sELADoR p/ pAREDE Rcníuco ra Lr 50 SBRAS LATA ns 86,04 ns 4.302,00

3 CAL REFINADO 2O,OO KG 200 MUGMASSA sAco ns 21,69 ns 4.338,00

4 CAL REFINADO 8,OO KG 500 MUGMASSA sAco nS tz,tg ns 6.090,00

5 CORANTE PARA PINTURA (BISNAGA) 100 HIDRACOR BISNAGA RS 4,30 n$ 430,00

6 coRRANTE t íeutoo BtSNAGA P/ TTNTA 300 HIDRACOR UNIDADE nS 4,sB nS t.374,00

7 ESMALTE SINTETICO DE 3.600 150 VERBRAS cnúo n5 92,07 ns 13.810,s0

8 ESMALTE SINTETICO DE 9OO ML 100 VERBRAS LATA ns 30,83 ns 3.083,00

9 FtxADoR paRn rtrurl e u Pó 200 GUARANY UNIDADE NS L2O ns 240,00

10 LIQUIDO BRILHO 18 L LITROS 20 SBRAS LATA Rs L57,29 Rs 3.145,80

11 LIQUIDO BRILHO 3.600 L 1! LINHA 30 SBRAS LATA R5 6s,37 ns 1.961,10

12 LtxA D'AGUA N" 100, 120, 150, 180, 200, E 200 500 NORTON FOLHA n$ \48 ns 740,00

13 LtxA DE FERRO N" 36, 50, 80,100, 120, E 160 s00 NORTON FOLHA ns 2,82 ns 1,410,00

74 LIXA DE PAREDE N" 60, 8O,O 1OO, 150 E 180 500 NORTON FOLHA ns 1,1s ns 575,00

15 MASSA CORRIDA 1,5 L 300 SBRAS LATA ns 7,7e ns 2.337,00

16 MASSA CORRIDA 27 KG 200 SBRAS LATA ns 51,62 ns 10.324,00

t7 MASSA CORRIDA 6 KG 400 SBRAS LATA ns 20,8s ns 8.340,00

18 MASSA CORRIDA ACRILICA DE 18 LT 150 SBRAS LATA ns 89,94 n5 13.491,00

19 MASSA CORRIDA ACRILICA DE 3.600 ML 50 SBRAS LATA ns 26,22 ns 1.311,00
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LATA R5300 nS 12.747,

ns 224.998,ss

SBRAS

2T MASSA CORRIDA PVA DE 1 KG 30 SBRAS LATA ns 7,88 ns 236,40

22 MASSA CORRIDA PVA DE 18 LT 200 SBRAS LATA ns 43,94 ns 8.788,00

23 MASSA CORRIDA PVA DE 3,600 ML 100 SBRAS LATA ns 25,64 nS 2.564,00

24 MASSA PVA 25 KG 200 SBRAS KG nS 43,91 ns 8.782,00

25 PtGMENTo eru pó xeoREz zso G 200 XADREZ UNIDADE nS 10,65 Rs 2.130,00

26 PINCEL U12 POLEGADA 45 CONDOR UNIDADE ns 3,oe nS 139,05

27 PINCEL 2/12 POLEGADA 70 CONDOR UNIDADE ns s,3s ns 377,30

28 PINCEL 2 POLEGADA 65 CONDOR UNIDADE ns 4,33 ns 28L,4s

29 PINCEL 3 1/2 POLEGADA 70 CONDOR UNIDADE ns 8,8s ns 619,s0

30 PINCEL 3 POLEGADA 70 CONDOR UNIDADE ns 7,69 ns s38,30

31 PINCEL 4 POLEGADA 70 CONDOR UNIDADE ns t0,26 n$ 7L8,20

32 PINCEL GRANDE PARA PINTURA 65 CONDOR UNIDADE ns 10,s9 ns 688,35

33 PINCEL MEDIO PARA PINTURA 65 CONDOR UNIDADE nS 3,so ns 227,50

34 ROLO DE ESPUMA C/ SUPORTE DE 15 CM 80 CONDOR UNIDADE nS s,72 ns 4s7,60

35 ROLO DE ESPUMA C/ SUPORTE DE 23 CM 130 CONDOR UNIDADE ns t2,47 ns 7.62r,L0

36 ROLO DE ESPUMA C/ SUPORTE DE 5 CM 80 CONDOR UNIDADE ns 3,11 ns 248,80

37 ROLO DE ESPUMA C/ SUPORTE DE 9 CM 80 CONDOR UNIDADE Rs 3,89 ns 3Lt,20

38 ROLO DE ESPUMA DE 15CM 50 CONDOR UNIDADE ns s,77 Rs 288,s0

39 ROLO DE ESPUMA DE gCM 50 CONDOR UNIDADE ns 3,56 nS 178,00

40 ROLO DE ESPUMA DE 5 CM 50 CONDOR UNIDADE ns 3,23 nS 161,50

47 RoLo DE ú or cenrurtRo DE 23 cM 180 CONDOR UNIDADE ns L3,7s ns 2.482,20

42 RoLo DE lÃ oe canrurtRo DE 9 cM 50 CONDOR UNIDADE ns 4,49 ns 224,s0

43 ROLO DE LA DE CARNEIRO DE 15 CM 50 CONDOR UNIDADE nS s,64 ns 282,00

44 ROLO DE LA DE CARNEIRO DE 5 CM 50 CONDOR UNIDADE ns 3,7s ns 187,s0

45 SELADOR ACRILICO 65 SBRAS LATA ns 8s,37 ns 5.549,05

46 SELADOR PARA MADEIRA 3,6 ML 30 SAYERLACK LATA ns t0s,o7 nS 3.1s2,10

47 SELADOR PARA PAREDE 50 SBRAS LATA nS 8s,66 ns 4.283,00

48 SoLVENTE ÁcunRnÁs/otLUENTE sLT 55 ANJOS LATA ns 66,06 ns 3.633,30

49 soLVENTE ÁcunnnÁs/otLUENTE 900M1 100 ANJOS LATA ns L4,66 ns 1.466,00

50 TINTA EM Pó 2KG "Pc" 200 HIDRACOR KG ns 8,01 nS 1.602,00

51 ttruta útex AcRtLlcA 18 LtrRos 1 LINHA 200 EUCALAR LATA ns M2,17 ns 28.434,00

52 TINTA LATEX ACRILICA 3.600 90 EUCALAR LATA ns 3s,ss ns 3.s9s,s0

53 TINTA LATEX PVA 3.600 60 EUCALAR LATA ns 2s,0s ns 1.s03,00

54 TINTA PARA PISO 18 LT PRIMEIRA 150 SBRAS LATA ns 155,01 ns 23.257,s0

55 TINTA PARA PISO 3 LT PRIMEIRA 70 5BRAs LATA ns 34,64 ns 2.424,80

56 TINTA SPREY gOOML 100 TEKBOND UNIDADE ns 13,9s ns 1.39s,00

57 VERNIZ 3.600 ML 50 VERBRAS IÁTA ns 99,04 ns 4.9s2,00

58 VERNIZ 9OOML 30 VERBRAS UNIDADE ns 27,70 ns 831,00

59 LIQUIDO BRILHO 18 LT 19 LINHA 20 SBRAS LATA ns 1ss,00 ns 3.100,00

60
TEXTURA RISCADO PREM. 28 KG BRANCO
(GRAFIATO)

100
SBRAS

LATA ns 8e,15 ns 8.e16,00

t;!i'r'iiir1 j::?!!w.til*::1il :viÚt |l|í,rftnluii#,r

1 ABRAçADEIRA DE NAYLON / ENFORCA GATO 530 INSULOK PACOTE Rs 0,80 ns 424,00

2 ANTE.FERRUGEM 50 COLOR LUB UNIDADE ns 6,s9 ns 349,s0

... .'r.írÁHrÂ1..'r!,i4
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550 UNIDADE R 2 0ASA MULTTPEÇAS

4 BOTAS EM PVC 50 VULCOFLEX PAR Rs 34,70 ns 1.70s,00

5 BOTAS DE PEDREIRO EM COURO 200 CARTO PAR nS 36,32 ns 7.264,00

6 BOTAS EM BORRACHA 50 VULCOFLEX UNIDADE ns 36,32 ns 1.816,00

7 BATNHA pnnl pacÃo 30 BARTOFIL UNIDADE ns 15,68 ns s00,40

8 CAIXA PARA MASSA 30 ROBUST UNIDADE nS t!,77 Rs 353,10

9 CADEADO 50MM 50 PADO UNIDADE ns 32,80 ns 1.640,00

10 CADEADO 45MM 30 PADO UNIDADE ns 27,23 Rs 816,90

11 CADEADO 40MM 50 PADO UNIDADE Rs 23,06 ns 1.1s3,00

t2 CADEADO 35MM 50 PADO UNIDADE ns 18,90 ns 94s,00

13 CADEADO 30MM 35 PADO UNIDADE ns 7s,46 ns 54t,L0

t4 CADEADO 25MM 25 PADO UNIDADE ns n,66 ns 316,50

15 CADEADO 2OMM 30 PADO UNIDADE RS e,84 n5 29s,20

16 CORDA 4MM 500 FORCE METRO Rs 0,61 ns 305,00

t7 CORDA 6MM 500 FORCE METRO ns 0,7e R$ 39s,oo

18 CORDA 8MM 500 FORCE METRO n$ 1,03 nS 51s,oo

19 CORDA lOMM 500 FORCE METRO ns \2e ns 64s,00

20 CORDA 12MM 500 FORCE METRO Rs 2,O0 Rs 1.000,00

2t CORRENTE ZINCADA OU GALVANIZADA 3MM 100 VONDER KG Rs 26,78 ns 2.678,00

22 cdRnrrurr zlNcADA ou GALVANTZADA 4MM 100 VONDER KG ns 27,28 ns 2.728,00

23 CORRENTE ZINCADA OU GALVANIZADA 6MM 100 VONDER KG RS 33,s2 Rs 3.3s2,00

24 COLA DE SAPATEIRO 3,6OOML 15 CASCOLA UNIDADE Rs 74s,47 ns 2.182,0s

25 DOBRADTçA PARA CANCEIA N" 1 10 sÃo noruÃo UNIDADE Rs 1s,16 ns 1s1,50

26 DOBRADIçA PARA CANCEI-A N'2 10 sÃo RoMÃo UNIDADE ns 19,77 ns L9L,70

27 DOBRADTçA PARA CANCELA N" 3 10 sÃo RoMÃo UNIDADE ns t7,e7 NS L79,LO

28 FITA METRICÂ DE 50 METROS 20 LUFKIN UNIDADE Rs 2s,29 Rs s0s,80

29 GRAMPOS PARA 1'' A O'' CERCA POLIDO 100 BELGO KG Rs 72,41 Rs L.24I,OO

30 PREGOTELHEIRO1SX2T sOOGRAMAS 50 BELGO KG ns 13,09 ns 6s4,so

31 PREGO CABEçA DUPI-A 18X27 100 BELGO KG nS !7,70 ns L.770,00

32 PREGO COM CABEÇÁ 18x27 200 BELGO KG RS L2,66 n$ 2.532,00

33 PREGO COM CABEÇA 16x18 100 BELGO KG Rs L4,66 ns L.466,00

34 PREGO COM CABEÇA 15x15 50 BELGO KG ns $,20 n$ 810,00

35 PREGO COM CABEÇA 19x36 100 BELGO KG n$ 12,t4 nS t.2L4,oo

36 PREGO COM CABEÇA 17x21 50 BELGO KG ns 12,67 Rs 633,s0

37 PREGOS 10X10 SEM CABEÇA 30 BELGO KG Rs 24,3t Rs 729,30

38 PREGOS 12X12 SEM CABEçA 30 BELGO KG NS $2L Rs 576,30

39 PREGO TELHEIRO 18 x36 COM CABEçA 20 BELGO KG ns 22,74 ns 4s4,80

40 PREGO TELHEIRO 18X18 COM CABEÇA 50 BELGO KG n$ Ls,o4 n$ 7s2,oo

41 PREGOTELHETRO 11X11 COM CABEçA 20 BELGO KG ns 79,47 ns 389,40

42 PREGO TELHETRO 16X18 COM CABEÇA 20 BELGO KG Rs 2t,33 Rs 426,60

43 PREGO TELHEIRO 10x10 COM CABEçA 20 BELGO KG RS 2L,33 Rs 426,60

44 PREGO TELHETRO 18X27 COM CABEÇA 20 BELGO KG ns 22,3e nS 447,80

45 PREGO TELHETRO 19X35 COM CABEÇA 50 BELGO KG ns 22,7L ns 1.13s,s0

46 PREGOSTELHETRO 17X21 COM CABEçA 200 BELGO KG nS 22,39 ns 4.478,OO

47
PARAFUSO PARA LAVATORIO E VASO SANITARIO BUCHA

8
100

ASA MULTTPEçAS
UNIDADE RS t,4o nS 14o,oo
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48
PARAFUSO PARA LAVATORIO E VASO SANITARIO BUCHA

10
200 UNIDADE R5 2,3s RS

ASA MULTIPEçAS

49 PARAFUSo RoscR ruÁeurrun 60 A5A MULTIPEçAS UNIDADE ns 7,62 nS 97,20

50 PARAFUSO PARA MADEIRA 60 ASA MULTTPEçAS UNIDADE R5 O,24 ns M,4o

51 PARAFUSO POR NUMERAçOES DIFERENTES 60 ASA MULTTPEçAS UNIDADE ns 0,52 nS 37,20

52 PORCA 110 ASA MULTIPEÇAS UNIDADE nS 0,27 ns 29,70

53 vnssounÃo rpo GARI cEpA DE MAD. coM PIAçAVA 300 ADIM UNIDADE nS t6,46 ns 4.938,00

54 VASSOURA COM CABO DE NAYLON 100 ADIM UNIDADE Rs 13,80 ns 1.380,00

55 vAssouRA coM cABo DE P|AÇAVA NATURAL 100 ADIM UNIDADE RS 1s,s9 ns 1.ss9,00

56 ZINCO GALVANIZADO 40 CM 100 BELGO KG n5 rc,40 ns 1.640,00

57 ZINCO GALVANIZADO 50 CM 200 BELGO KG ns 13,09 ns 2.618,00

s8 ZINCO GALVANIZADO 60 CM 100 BELGO KG ns 13,0e n5 1.309,00

59 DESENGRIPANTE ANTI FERRUGEM SPRAY 30 COLOR LUB UNIDADE ns tt,37 ns 341,10

60 ESTOPA BRANCA P/ POLIMENTO 150 GR 200 COMPEL UNIDADE ns 3,80 ns 750,00

51 FITA CREPE LARGA 48mmx50 mt 50 ADELBRAS ROLO ns 6,28 ns 314,00

62 FITA CREPE FINA 18 mmx50 mt 200 ADELBRAS ROLO ns 3,7s ns 7s0,00

63 pRorEToR AUDttlvo rpo pLUG corr,t coRoÃo 150 KALIPSO UNIDADE NS L,25 ns 187,s0

64 OCOLOS DE PROTEçAO 150 KALI PSO UNIDADE nS 4,5L Rs 676,50

65 ADESIVO EPOXI 1OO G 50 LOCTITE UNIDADE nS 11,15 nS 557,50

66 TRAVA ROSCA 10 GRAMAS 20 LOCTITE UNIDADE nS 7,89 Rs 757,80

67 BARRA ROSCADA 1/2 100 ASA MULTTPEçAS UNIDADE nS 15,59 ns 1.s59,00

58 FITILHO PARA BANDEIROLAS NYLON C/1OO MT s00 BARTOFIL ROLO NS É,24 nS 7,620,00

69 LONA PRETA+ BRANCA 2OO MICRAS 8X1OO MT 6 LONAX METRO nS zs,zo ns $t,20
70 MALHA POP LEVE DE 2OX2O CM X4,2 MM 100 STNoBRAS Sr50 UNIDADE ns 42,07 ns 4.207,00

7t BOTTNA (BOTA) DE sEG. B|CO PVC COURO COSTURADA 700 CARTO PAR Rs 43,0s ns 30.135,00

72 BOTINA (BOTA} DE SEG. EM COURO BICO DE FERRO 50 CARTO PAR Rs 64,2s nS 3.zt2,so

73 GANCHO PARA VARAL E BUCHA 10 MM 300 ASA MULTTPEçAS UNIDADE NS L,L7 ns 3s1,00

74 HASTE ATERRAMENTO COBRE 1/2 X 1,20 MT 100 JOTA LOBATO UNIDADE Rs !7,4s ns L.74s,00

75 ESPUMA EXPANSIVA DE PU 230 G /3OO ML 50 VEDATUDO UNIDADE Rs 19,10 ns 9ss,00

76 FITA MULTIUSO P/ REPARO 20 CM 100 ADELBRAS UNIDADE ns 4,so Rs 4s0,oo

77 PORTA CADEADO ZINCADO 3 70 PADO UNIDADE Rs 11,10 Rs 777,00

78 PORTA CADEADO ZINCADO 3 70 PADO UNIDADE ns 8,oo nS 560,00

79 PORTA CADEADO ZINCADO 3 70 PADO UNIDADE ns u,28 ns 999,60

R5 123.998,9s

1 CAIXA D'ÁGUA EM POLIETILENO CAPACIDADE 2.OOOL UNIDADE FORTLEV 45 ns 774,90 nS 34.870,s0

2 CAIXA D'AGUA EM POLIETILENO CAPACIDADE 3.OOOL UNIDADE FORTLEV 10 ns L.276,20 ns 12.762,00

3 CAIXA D'AGUA EM POLIETILENO CAPACIDADE 1.OOOL UNIDADE FORTLEV 50 as 28s,80 ns 14.290,00

4 CAIXA D'AGUA EM POLIETILENO CAPACIDADE 25OL UNIDADE FORTLEV 20 ns 777,s0 ns 3.ss0,00

5 CAIXA D'AGUA EM POLIETILENO CAPACIDADE 31OL UNIDADE FORTLEV 25 Rs 180,s0 Rs 4.sL2,sO

5 CAIXA D'AGUA EM POLIETILENO CAPACIDADE sOOL UNIDADE FORTLEV 50 Rs 190,90 n5 9.s4s,00

7 CAIXA DAGUA EM POLIETILENO CAPACIDADE 1O.OOO L UNIDADE FORTLEV 10 ns 4.366,70 nS 43.667,00

8 CAIXA DAGUA EM POLIETILENO CAPACIDADE 5.OOO L UNIDADE FORTLEV 15 nS 2.2s7,4o ns 33.861,00

9 CAIXA TANQUE DE 2OOO UNIDADE FORTLEV 10 RS 1.161,40 ns 11.614,00

,;ll,IEM.,,r,
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ns 2.368,60 ns 23.686,00UNIDADE FORTLEV 107t CAIXA TANOUE DE SOOO LT

FORTLEV 10 ns 4.64s,90 ns 46.4s9,00UNIDADE72 CAIXA TANQUE DE lOOOO LT

ns 2s7.se9,00

CAIXA TANQUE DED 3OOO LT UNIDADE FORTLEV 10 ns L.878,20 ns L8.782,0010
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ATA DE REGISTRO DE PREçOS Nc 03í/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N" O1 9/2023-SRP

PROCESSO LICITATÓRIO N" 036/2023

objeto: REG|sTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AOUISIÇÃO DE MATERTATS DE CONSTRUÇÃO OUE SERÁO
uriLtzADos pELos DtvERSos óRGÃos E SECRETARTAS ouE TNTEGRAM A MUNICIpALTDADE poR uM penÍooo oe
12 (OOZE) MESES.

Aos dêzenove dias do mês de Outubro do ano de dois mil e vinte três (1911012023), as partes a seguir elencadas, mm integral
observância das normas pertinentes e rêspêctivas atualizaçôes, das condições estabelecidas pelo lnstrumento Convocatório e

seus anexos, FIRMAM A PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS-ARP, conforme condições, especificações e PREÇOS
REGISTRADOS da(s) respectiva(s) proposta(s) apresentada(s), classificada(s), aceita(s)/negociada(s) no certame do Pregão
Eletrônico N" 019/2023-SRP, realizado em 1111012023, conforme as cláusulas e condições conforme segue:

óncÃo cERENcTADoR
O MUNICIPIO DE SOUTO SOARES BAHIA, inscrito no CNPJ no 13.922.5541000'l-98, pessoa jurídica de direito público intemo,
com sede na Av. Jose Sampaio, 08 - Centro - Souto Soares - Ba, na qualidade e ora designado ÓRGÃO GERENCIADOR,
representado nest€ ato pelo seu Gestor: o SP ANDRÉ LUIZ SAMPAIO CARDOSO portador do CPF no 916.397.195-04 e RG no

746013930 SSP/BA, ora denominado AUTORIDADE COMPETENTE.

OETENTORÂ/FORNECEDORA DA ATA DE REGISTRO OE PREçOS
MATERTAL DE CONSTRUÇÃO E SERVTÇOS DE TRANSPORTES FORTALEZA ElRELl, inscrita no CNPJ sob n'
30.847.830/0001-10, lnscrição Estadual n. 149.966.465, com sede na Rua Bamabó Gaspar, s/n, Centro, Soulo Soaros - BA,
CEP: 46.990-000, neste ato, repr€sentada pela sÉ Gladys Alves Batista, portadora do RG 05.049.298-52 SSP-BA e CPF sob no

002.759.905-16, residente e domiciliada na Rua José Costa, 377, Centro, Souto Soares - BA, CEP: 46.990-000.

DO FUNDAMENTO LEGAL
A presente Ata de Rêgistro de Preços decorre da Homologação do Prêgão Eletrônico no 01912023- SRP, através de seu

respectivo gestor, em 1811012023, tudo constantê no Processo Licitatório no 036/2023, do qual passa a fazer parte integrante
esta Ata de Registro de Preços com força de lnstrumento Contratual, pelas condiçóes estabelecidas no lnstrumento Convocatório
do referido Pregão, com base no disposto na Lei Federal n" 10.52012002; decreto 10.O2412019i Decreto no 7.89212013,Lei
Complementar no 12312006 e suas alteraçôes, e demais normas pertinentes e respectivas atualizaçóes.

CúUSULA PRTMEIRA: DO OBJETO
1.'l A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços, visando_à contratação_de empresas para o REGISTRO DE PREÇOS

PARA EVENTUAL AOU|S|ÇÃO DE MAiERTATS OE ÕONSTRUÇÃO OUE SERÃO UTTLIZAOOS PELOS DIVERSOS ÓRGÃOS
E SECRETARIAS OUE INTEGRAM A MUNICIPALIDADE POR UM PERIODO DE 12 (DOZÉ) MESES, CONfOTME AS

especificações contidas no Edital, no Termo de ReÍerência (Anexo l) e na Proposta de Preços (Anexo ll), para o posterior

atendimento aos Órgãos da Administração PÚblica Municipal.

CúUSULA SEGUNDA: DA ATA DE REGISTRO OE PREçOS
2.1 Esta Ata de Registro de Preços é documento vinculativo, de caráter obrigacional, com eÍeito de compromisso de fornecimento,
para futura contratação, nos termos deÍinidos no Termo de Referência (Anexo l).

Parágrafo prlmelro: A contrataÉo com o fornecedor registrado não é obrigatória e será realizada de acrrdo com a
neceisidade do óRGÃO GERENCIADOR dos ÓRGÃOS PARTICIPANTES e de acordo com a cláusula quarta.

parágraÍo segundo: A lavratura desta Ata de Registro de Preços não obriga a contratação dos produtos reg§tl1dos, facultando-
se a realizaçãó de licitação específica para o objêto da contrataçáo, sendo assegurada preferência ao FORNECEDOR registrado

em igualdade de condiçóes.

parágrafo terceiro: O extrato da Ata de Registro de Preços, com a indicaçpo dos preços registrados e dos fornecedores será

divul§ada no Diário OÍicial do Município e Íicará disponibilizada durante a sua vigência.

CLÁUSULATERCEIRA: DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DEMAIS ORGÃOS
3.1. O óRGÃO GERENCTADOR desta Ata de Registro de Preços é a Prefeitura Municipal de Souto Soares,/BA.

parágrafo primeiro: São ÓRGÃOS PARTICIPANTES: Fundos Municipal de Saude, Fundo Municipal de Educação, Fundo

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Exporian
EA3474E4C681 E 1 A4638552E983CF826D
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Municipal de Assitência Social e suas unidades do Município de Souto Soares.

Parágrafo segundo: Náo será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação

CúUSU I-A OUARTA: DO QUANTITATIVO
4.1 - As quantidades estimadas para a contralação estâo registradas no Apenso 1 - Consolidaçâo das lnformaçoes da

Ata deRegistro de Preços.

Parágrafo primeiro: As quantidades são meramente estimativas, e náo implicam em obrigatoriedade de contratação pelo Órgão

Gerenciador e pelos Órgâos Participantes durante a vigência da Ata de Registro de Preços.

Parágraío terceiro: É vedada a realizaçáo de acréscimos nos quantitativos registrados na Ata de Regisho de Preços, inclusive

o acréscimo de que trata o § 1o, do art. 65, da Lei no 8.666/93.

cúusuLA outNTA: DOS LOCATS DE PRESTAçÃO DOS SERVIçOS/FORNECIMENTO
5.1. O fornecimento serão realizados nos endereços previstos na Ordem de Fornecimento - OF ou na Nota de Empenho.

cúusutÁSEXTA: Do PREço
6.1 - O preço registrado é o constante da Proposta de Preços, cujos valores estão reunidos no Apenso 1 -Consolidação

das lnformações, desta Ata de Registro de Preços.

Parágraío primeiro: O preço registrado engloba todas as despesas relativas ao Objeto do Contrato, bem como os respectivos

custos diretos e indiretos, tributos, remuneraçóes, despesas fiscais, financeiras, Írete, transporte e quaisquer outras necessárias

ao cumprimento objeto desta Licitação, salvo expressa previsão legal. Nenhuma reivindicação adicional de pagamento ou

reajustamento de preços será considerada.

parágrafo segundo: Os preços registrados poderão ser revistos em dec,orrência de eventual reduçáo dos preços praticados no

,"rcãdo ou dã fato que eierá o cuãto dos serviços ou materiais registrados, cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR promover as

negociações junto aos fomecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d", do inciso ll, do caput do art. 65, da Lei

Federal n" 8.666/93.

CúUSULA SÉTIMA: DO PRAZO DE VALIDADE OA ATA DE REGISTRO DE PREçOS
7.1 - O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de doze(12) meses, contados a partir de 1911012023,

desde que posterior à data de publicação do extrato deste instrumento no D.O.M.

CúUSULA OITAVA: RECURSOS ORçAMENTÁRIOS
8.1 - As despesas anuais com a execuçáo do objeto desta licitação correrão à conta dos recursos consignados em dotação

orçamentária própria do Órgão Gerenciador aos Órgãos Participantes, no que couber, disponível à época da contratação,
právistano Oiçamento do úunicÍpio de SoutoSoares, obedecido o disposto no Art. 14 daLei no8.666/93.

cúusulA NSNA: coNTRATAçÃo pELo óncÃo cERENclAooR E PELos óRGÃo PARTICIPANTES

9.1 Compete ao ónGÃO GERENCIADOR e aos ÓRCÃOS PARTICIPANTES promover as ações necessárias para as suas
próprias contratações, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

parágrafo primeiro: A contratação será formalizada peto ÓRGÃO GERENCIADOn ou ÓRGÃOS PARTICIPANTES, mediante

emisãão e recebimento pela PROMITENTE FORNECEDORA da NOTA DE EMPENHO (válida como ordem de Íornecimento) de

acordo com o disposto na presênte Ata e no edital que a originou podendo o fornecimento ser parcial ou total, de acordo com as

necessidades do Município do objeto acima descrito.

parágrafo segundo: O óRGÃO GERENCIADOR e os ÓRGÃOS PARTICIPANTES deverão veriÍicar a manutenção das

condições de habilitação do fornecedor.

CúUSULA DÉCIMA: DA EXECUçÃO, OO RECEBIMENTO E DA FISCALIZAçÃO
10.1 - Executado o contrato, o seu objeto será recebido na Íorma prevista no art. 73 da Lei no 8.666/93, dispensado o

recebimentoprovisório nas hipóteses revistas no a/..74 da mesma Lei.

parágraÍo primeiro: As condições de fornecimento devem ser executadas fielmente, de acordo com os termos do instrumento

convãcatório, do Termo de Reierência (Anexo l) e da legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas consequências da

inexecução total ou parcial.

parágrafo segundo: A execuçáo do contrato será acompanhada e Íiscalizada por representante(s) do CONTRATANTE
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especialmente designado(s) pelo órgão contratante conforme ato de nomeação.

Parágrafo terceiro: O recebimento provisório ou definitivo do objeto do Contrato náo exclui a responsabilidade civil a ele relativa,

nem a ético-profissional, pela sua perfeita execução do Conkato.

Parágrafo quaÍto: Os produtos cujos padrões de qualidade e desempenho estejam em desacordo com a especificaÉo do Edital

e do Íermo de Referência (Anexo l) serão recusados pelo responsável pela execução e Íiscalização do contrato, que anotará

em registro próprio as ocorrências e determinará o que for necessário à regularização das Íaltas ou defeitos observados. No que

exceder à sua competência, comunicará o Íato à autoridade superior, em 05 (cinco) dias, para ratificação.

Parágrafo quinto: O fornecedor declara, antecipadamente, aceitar todas as condições, métodos e processos de inspeção,
verifióação e controle adotados pela Íiscalização, obrigando-se a fornecer todos os dados, elementos, explicações,
esclarecimentos e comunicações de que esta necessitar e que Íorem julgados necessários ao desempenho de suas atividades.

Parágrafo sexto: A instituição e a atuação da fiscalização náo exclui ou atenua a responsabilidade do Íornecedor, nem o exime

de manter fiscalização própria.

cúusul-A DÉctMA PRIMEIRA: coNolçÔEs DE PAGAMENTo
11.1. Os pagamentos seráo realizados peto ÓRGÃO GERENCIADOR e ÓRGÁOS PARTICIPANTES, de acordo com as

contratações realizadas por cada um deles, que considere a quantidade e o valor dos itens.

parágraÍo Primeiro: O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega do produto, mediante apresentaçãode

nota fiscal, conferência pelo fiscal do contrato e emissão de atestado de recebimento deÍinitivo dos produtos.

parágrafo Segundo: Os pagamentos serão eÍetuados, obrigatoriamente, por meio de crédito em conta corr€nte cujo nÚmero e

agência deverão ser informados pelo adjudicatário até a assinatura do contrato.

parágrafo Terceiro: Além da nota fiscal-e a(s) empresa(s) deverá(ão) apresentar e manter atualizados (durante avalidade

doregistro) os seguintes documentos:
a) Regularidade com o FGTS (CRF);
b) prova de Regularidade para com a Fazenda Federal (Certidáo Conjunta de Débitos Relativos a TributosFederais,

àDívida Ativa da União e à Seguridade Social). Alterada pela Portaria n.o 443 do Ministério da Fazenda;

c) Prova de regularidade referente aos tributos Estaduais e Municipais, sendo o último da sede da licitante;

di prova de Regularidade de Dábitos Trabalhistas - CNDT, comprovando a de inexistência de dóbitos

inadimplementosperantê a Justiça do Trabalho.

cúusuLA DÉC]MA SEGUNDA: DAS OBRtcAçÔEs DO ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃOS PARTICIPANTES

l2.l -. constituem obrigações do ÓRGÃO GERENCIADOR e ÓRGÃOS PARTICIPANTES, na qualidade de contratantes:

a) Efetuar os pagamenlos devidos ao Fornecedor, de acordo com as condiçóes estabelecidas no Edital e na

CláusulaDécima Primeira desta Ata de Registro de Preços.

b) Entregar ao Fornecedor documentos, informações e demais elementos que possuir e pertinentes à execução do

presentecontrato;
c) Exercer a fiscalização da execução do objeto;

d) Receber provisória e definitivamente o objeto, nas Íormas deÍinidas no Edital e no Contrato.

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DO ÓRGÃO GERENCIADOR

í3.1. Constituem obrigações do ÓRGÃO GERENCIADOR, considerando ainda aquelas contidas no Termo de Reíerência

(Anexo l):

a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços;
bi Acompanhar constantemente a flutuação dos preços no mercado de modo a manter a vantajosidade;

"j Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociaçôes dos preços registrados;

CúUSULA DÉCIMA QUARTA: DAS OBRIGAçÔES DO FORNECEDOR:
.,14.1- Constituem obrigaçôes do Fomecedor, considerando ainda aquelas contidas no Termo de Referência (Anexo l):

a) Entregar o objeto, na quantidade, qualidade, local e prazos especificados, de acordo com as condiçóes
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estabelecidas no Edital de Pregáo; Termo de Referência (Anexo l); Proposta de Preços (Anexo ll); e no Apenso 1 - Consolidação
das lnformações desta Ata de Regisko de Preços.
b) Entregar o objeto do contrato sem qualquer ônus para o CONTRATANTE, estando incluído no valor do pagamento

todas e quaisquer despesas, tais como: tributos, frete, seguro e descarregamento das mercadorias;
c) Manterem estoque um mínimo de bens necessários à execução do objeto do contrato;
d) Comunicar ao Fiscal do contrato, por escrito e tão logo constiatado problema ou a impossibilidade de execução de
qualquer obrigação contratual, para a adoção das providências cabíveis;
e) Reparar, conigir, remover, reconstruir ou substituir, no todo ou em paíe e às suas expensas, bens objeto do contrato
em que se veriÍicarem vícios, defeitos ou inconeções resultantes de execução inegular ou do fornecimento demateriais
inadequados ou desconformes com as especiÍicações;

! lndenizar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou material que possa advir, direta ou indiretamente, do exercício
de suas atividades ou serem causados por seus prepostos à CONTRATANTE ou terceiros.

Parágrafo único: Náo será admitida justificativa de atraso no fornecimento dos produtos adquiridos que tenha como
fundamentoo nâo cumprimento da sua entrega pelos fornecedores do licitante.

cúUSULA DÉCIMA QUINTA: DA RESPONSABlLIDADE
15.1 - O Fornecedor é responsável por danos causados ao órgão contratiante ou a terceiros, deconentes de culpa ou dolo na

execuçâo do contrato, não excluída ou reduzida essa responsabilidade pela presença de Ílscalização ou pelo acompanhamento
da execução por órgão da Administração.

CúUSULADÉCIMASEXTA: DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR
1 6.1 - O registro do fornecedor será cancelado quando:

a) Forem descumpridas as condições da Ata de Registro de Preços;
b) Não Íor assinar instrumento contratual no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
c) Não aceitar reduzir o seu preço regishado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou

d) SoÍrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 87 da Lei no 8.666, de 1993, ou no art. 7o da Lei no

10.52O, de2002.

Parágraío Único: O cancelamento do registro nas hipóteses previstas nas alíneas "a" , "b" e "d" da cláusula anteriro

seráfórmalizado por despacho do ÓRGÃO GERENCIADOR, assegurado o contraditório e a ampla e prévia defesa.

cúusuLÂ DÉclMA SETIMA: Do cANcEtÁMENTo Do REGlsrRo DE PREços
17.1. - O cancelamento do Registro de Preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso Íortuito ou

força maior,que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados nas seguintes hipóteses:

a) Por razáo de interesse público; ou
b) A pedido do fornecedor.

17.2. A comunicaçáo do cancelamento dos preços registrados, nos casos previstos em Lei, será Íeita por correspondência

com por e-mail, por ofício ou ato administrativo do órgáo competente, Aviso de Recebimento (AR), juntando-se o comprovante

aos autos que deram origem ao Registro de Preços;

17.2.í . No caso de ser ignorado, incerto ou inacessÍvel o endereço da Detentora, a comunicação será Íeita por publicaçâona

imprensa oÍicial, por 01 (uma) vez, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da publicaçfo.

cLÁusuLA DÉctMA otTAvA: DAS SANÇÔES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS PENALIDADES

18.1. A inexecuçáo dos serviços, total ou parcial, a execução impeíeita, a mora na execução ou qualquer inadimplemento ou

infração contratuá|, sujeitará o contratado, sem prejuÍzo da responsabilidade civil ou criminal que couber às seguintes
penalidades, que deverá(ão) ser graduada(s) de acordo com a gravidade da infraçâo:
a) Advertência;
b) Multa administrativa;
c) Suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração; e

d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública.

parágrafo primelro: Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do pregão ou de contratante, as

licitantes, conforme a inÍração estaráo sujeitas às seguintes penalidades:

a) deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspênsão do direito de licitar e contratar com a
Ádministração Pública pelo prazo de 5 (cinco) anos e multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado da contÍataçáo;
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b) executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem prejuÍzo ao resultado:
advertência;
c) executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 10 (dez) dias, após os quais será considerado como
inexecução contratual: multa diária de 0,5% (meio por cento) sobre o valor atualizado do contrato;
d) inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de
3 (três) anos e multa de 8% (oito por cento) sobre o valor conespondente ao montante não adimplido do contrato;
e) inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de 5
(cinco) anos e multa de 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do contrato;
f) causar prejuÍzo material resultante diretamente de execução contratual: declaração de inidoneidade cumulada com a
suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de 5 (cinco) anos e multa de 10o/o (dez por
cento) sobre o valor atualizado do contrato.

Parágrafo segundo: As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso.

Parágrafo Terceiro: Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação qualquer
obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

CúUSULA DECIMA NONA- DO REAJUSTAMENTO DE PREçOS
19.1 Os preços registrados, durante a vigência da ARP, serão Íixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses devidamente
comprovadas, podêndo ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de Íato que eleve
o custo dos bens registrados. observadas as disposições contidas na alínea'd", do inciso ll, do caput do art. 65, da Lei Federal
no 8.666/93.

1g.2 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o ÓnOÃO
GERENCIADOR convocará os Íornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

19.3 Os Íornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade prevista em Lei.

19.4 A ordem de classificação dos fomecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a
classificação original.

19.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o FORNECEDOR, mediante requerimento
devidamente fundamentado, não puder cumprir o compromisso, o ORGAO GERENCIADOR poderá:

16.2.1.1. Liberar o FORNECEDOR do compromisso
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada à

assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

16.2.1.2. Convocar os licitantes remanescentes, para assegurar igual oportunidade de negociação.

19.6 Não havendo êxito nas negociações, o ÓnCÃO GERENCIADOR deverá proceder à revogação, parcial ou integral, da

Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

í g.7 Deverão ser observadas ainda, as disposições contidas nos art. 18 e 19 do Decreto n'7 .89212013.

CúUSULAVIGÉSIMA : DO FORO
20.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Souto Soares/BA, para dirimir qualquer litígio deconentê da presentê Ata de Registrode
preços que não possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a qualqueroutro, por mais privilegiado que seja

e pór estarem assim acordes em todas as condiçôes e cláusulas estabelecidas nesta Ata de Registro de Preços, firmam as partes

o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual forma e teor, depois de lido e achado conforme, em presença de testemunhas

abaixo.

Souto Soares/BA, 19 de Outubro de 2023
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Assinaturas:

ÓRGÃO GERENCIADOR:

ANDRE LUIZ SAMPAIO CARDOSO
Ordenador de Despesas

FORNECEDOR:

MATERIAL DE CONST. E S. DE T. FORTALEZA EIRELI

Testemunhas

Nome: Nome:

RG: RG:
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Apenso 1 - Consolidação das InÍormações da Ata de Registro de Preços

ATA DE REG]STRO DE PREÇOS N'031/2023
ÓRGÃo GERENCIADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AOUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO OUE SERÃO
UTILIZADOS PELOS DIVERSOS ÓRGÃOS E SECRETARIAS QUE INTEGRAM A MUNICIPALIDADE POR UM PERÍODO
DE 12 (DOZE) MESES
FORNECEDOR: MATERIAL DE CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS DE TRANSPORTES FORTALEZA EIRELI, iNSCTitA NO

CNPJ sob n" 30.847.830/0001-10.
VALOR GLOBAL: R$ 841.594,41 (oitocentos e quarenta e um mil e quinhentos e noventa e quatro reais e quarenta e um

centavos). Ref. Lotes: 1, 3, 5, 13 e 15.

ÍTEM MATERIAL DE C€!qTRUÇÃO, L.OTE 1 UNIDADÉ
MARCA

'*.":f 
QUAMr. . '' ':rv.uilnÁRto'" "VALOR TOTAL

1 BOCAL OU SOQUETE DE PORCELANA UNIDADE MILLA 200,00 RS 2,45 R5 492,00

2 BOCAL OU SOQUETE C/ RABICHO UNIDADE MILLA 200,00 Rs 2,3s R5 470,00

3 cor,touÍte cOnnuGADo 3/4 C/ 50 MT DE 1ê ROLO FORTLEV 200,00 Rs 36,42 Rs 7.284,00

4 cor,touíre connucADo U2 c/ s0 MT DE 1i ROLO FORTLEV 50,00 RS 33,44 RS 1.572,00

5 coNDUtTE CORRUGADO "l" C/ 25 MT DE 1ê ROLO FORTLEV 100,00 Rs 42,61 Rs 4.261,00

6 CAIXA 4.2 PARA LUZ AMARELÂ UNIDADE FORTLEV 500,00 RS o,s8 Rs 290,00

7 cAtxA 4.2 P/ LUZ PRETA UNIDADE FORTLEV 520,00 RS 0,65 RS 343,20

I cArxA DE LUZPI rEÍO C/ SUPORTE 1r UNIDADE FORTLEV 200,00 R5 4,67 Rs 934,00

9 cArxA DE LUZ P/ TETO C/ SUPORTE 2r UNIDADE FORTLEV 320,00 RS 3,39 RS 1.084,80

10 CAIXA PASSAGEM 15X15 ALUMINIO UNIDADE TRAMONTINA 10,00 Rs 17,09 RS 170,90

11 CAIXA PASSAGEM 15X15 PLASTICO UNIDADE KRONA 100,00 Rs 9,s5 Rs 9s6,00

L2 cArxA PARA paonÃo utoruorÁstco UNIDADE TAF 30,00 RS 2e,92 RS 897,60

13 cArxA PARA PADRÃo rntrÁstco UNIDADE TAF 20,00 Rs 90,84 RS 1.816,80

14 DUUNTOR UNIPOLAR DIN CURVA "C" 10 UNIDADE TRAMONTINA 72,O0 RS s,s8 R5 401,76

15 DUUNTOR UNIPOLAR DIN CURVA'C.. 16 UNIDADE TRAMONTINA 75,00 Rs s,82 Rs 436,s0

16 DUUNTOR UNIPOLAR DIN CURVA.C,, 20 UNIDADE TRAMONTINA 50,00 Rs s,s8 Rs 279,00

L7 DUUNTOR UNIPOLAR DIN CURVA "C,25 UNIDADE TRAMONTINA 50,00 Rs s,35 Rs 267,s0

18 DUUNTOR UNIPOLAR DIN CURVA'C.. 32 UNIDADE TRAMONTINA 50,00 Rs s,so RS 27s,oo

19 DUUNTOR UNIPOLAR DIN CURVA ''C,40 UNIDADE TRAMONTINA 100,00 RS 6,73 RS 673,00

20 DUUNTOR NEMA MONOPOLAR 10 AMPERES UNIDADE TRAMONTINA 30,00 R$7,22 RS 216,60

2L DUUNTOR NEMA MONOPOLAR 15 AMPERES UNIDADE TRAMONTINA 50,00 Rs 7,28 Rs 364,00

22 DIJUNTOR NEMA MONOPOLAR 20 AMPERES UNIDADE TRAMONTINA 50,00 Rs 7,28 R5 354,00
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UNIDADE TRAMONTINA Rs 6,4223 OUUNTOR NEMA MONOPOLAR 25 AMPERES 8s,00 Rs s4s,70

24 DIJUNTOR NEMA MONOPOLAR 30 AMPERES UNIDADE TRAMONTINA 50,00 RS 7,28 R5 364,00

25 DUUNTOR NEMA MONOPOLAR 40 AMPERES UNIDADE TRAMONTINA 50,00 Rs 10,87 R5 s43,s0

26 FITA ISOLANTE PRETA 2O METROS UNIDADE NORTON 100,00 Rs 4,41 Rs 441,00

27 FITA ISOLANTE PRETA 1O METROS UNIDADE NORTON 150,00 R5 1,96 Rs 294,00

28 FITA ISOLANTE PRETA 5 METROS UNIDADE NORTON 150,00 RS 1,3s R5 202,50

29
FIÍA ISOLANTE AUTO FUSÃO 19 MMX1O C/ 3

METROS
UNIDADE NORTON 75,00 RS 13,76 Rs 1.032,00

30
FtrA |SoLANTE ANT| CHAMA 19MMX10 C /10

METROS
UNIDADE NORTON 140,00 Rs 2,87 Rs 401,80

31 FITA ISOLANTE AMARELA 19MMX 10 M UNIDADE NORTON 50,00 Rs 2,94 Rs 176,40

32 FITA ISOLANTE VERDE 19 MM X lOM UNIDADE NORTON 50,00 Rs 2,95 Rs 148,00

33 FITA ISOLANTE AZUL 19MM X 10 M UNIDADE NORTON 50,00 Rs 2,96 Rs 148,00

34 FITA ISOLANTE BRANCA 19 MM 10 M UNIDADE NORTON s0,00 Rs 2,96 Rs 148,00

35 FITA ISOLANTE VERMELHA 19MMX 10 MT UNIDADE NORTON 55,00 Rs 2,96 RS 192,40

36
FITA DE ISOLAMENTO ZEBRADA 48X30 MT COM

100MTS
ROLO NORTON 60,00 RS s,1e Rs 551,40

37
FITA DE ISOLAMENTO ZEBRADA 48X30 MT COM

200 MTS
ROLO NORTON 50,00 Rs 14,09 Rs 704,50

38 FITA ADESIVA TRANSPARENTE 45 MMX 45 M UNIDADE scoTcH 42,OO RS 2,77 RS 116,34

39 FITA ADESIVA CREPE 18 MMX5OM UNIDADE ADELBRAS 200,00 Rs 2,53 RS s25,oo

40 FILTRO DE LINHA 3 METROS UNIDADE MEGATRON 35,00 RS 16,34 Rs 571,90

4L FILTRO DE LINHA 5 METROS UNIDADE MEGATRON 35,00 R5 22,38 R5 783,30

42 INTERRUPTOR DE 1 TECLA UNIDADE ILUMI 230,00 R5 2,46 Rs s6s,80

43 INTERRUPTOR OUPLO UNIDADE ILUMI 100,00 Rs 4,e2 RS 492,00

44 INTERRUPTOR TRIPLO UNIDADE ILUMI 100,00 R57,42 R5742,oo

45 INTERRUPTOR PARALELO UNIDADE ILUMI 50,00 Rs 4,07 Rs 203,s0

46 INTERRUPTOR COM TOMADA UNIDAOE ILUMI 50,00 R5 4,77 R5 238,s0

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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UNIDADE ILUMI Rs 8,0s47 INTERRUPTOR DUPLO COM TOMADA 50,00 Rs 402,s0

48
lsoLADoR TÉRMrco PARA TUBo DE coBRE 2

METROS
UNIDADE woG 50,00 R5 s,66 Rs 283,00

49 úvpnon rruoREscENTE DE 40 w x 20 v UNIDADE G-LIGHT 85,00 RS 18,39 Rs 1.563,ls

50 LÂMPADA FLUoRESCENTE DE 30 w x 20 v UNIDADE G-LIGHT 85,00 R5tz,M R5 1.0s7,40

51 LÂMPADA FLUoRESCENTE DE 25 w x 20 v UNIDADE G-LIGHT 80,00 Rs 8,03 Rs 642,40

52 úuplon rLuoREscENTE DE 20 w x 20 v UNIDADE G-LIGHT 80,00 Rs 7,81 Rs 524,80

53 úMPADA FIUoREScENTE DE 11 w x 20 v UNIDADE G-LIGHT 150,00 R5 6,78 Rs 1.017,00

54 únapnon FLUoREScENTE DE 9 w x 20 v UNIDADE G-LIGHT L70,OO RS s,s2 RS s38,40

LAMPADA DE TED 40 W BIVOLT. UNIDADE CITY LUMI 100,00 Rs 38,84 Rs 3.884,00

56 LAMPADA DE LED 35 W BIVOLT. UNIDADE CITY LUMI 1s0,00 R5 18,58 RS 2.802,00

57 LAMPADA DE LED 30 W BIVOLT. UNIDADE CITY LUMI 1s0,00 Rs 16,91 R5 2.535,s0

58 LAMPADA DE LED 25 W BIVOLT, UNIDADE CITY LUMI 150,00 Rs 13,70 RS 2.oss,oo

59 LAMPADA DE LEO 20 W BIVOLT. UNIDADE CITY LUMI 100,00 Rs 12,s7 Rs 1.257,00

60 LAMPADA DE LED 15 W BIVOLT UNIDADE CITY LUMI 150,00 RS 5,61 Rs 991,s0

61 LAMPADA DE LED 9 W BIVOLT UNIDADE CITY LUMI 200,00 Rs 3,8s R5 770,00

62 LAMPAOA DE LED 5 W BIVOLT UNIDADE CIW LUMI 150,00 Rs s,88 Rs 882,00

63 úMPADA vAPoR oE sóoto zso wxzzo UNIDADE EMPALUX 120,00 Rs 31,73 Rs 3.807,60

64 LAMPADA INCANDESCENTES 2OO WX 220 V UNIDADE EMPALUX 140,00 R5 27,67 Rs 3.873,80

55 LAMPADA INCANDESCENTES 150 WX 220 V UNIDADE EMPALUX 50,00 RS 2s,s1 Rs 1.27s,s0

65 LAMPADA INCANDESCENTES 60 WX 22OV UNIDADE EMPALUX 130,00 RS 2,64 Rs 343,20

67 LAMPADAS INCANDESCENTES 40 W X 220 V UNIDADE EMPALUX 130,00 Rs 2,90 Rs 377,00

69
úMpADAs Hnlóceuns PALlro P/ REFLEToR

150X20
UNIDADE EMPALUX 60,00 RS 40,99 R5 2.4s9,40

70
LAMPADA CLARA P/ GELADEIRA 15 W X 220

(BlvoLT)
UNIDADE EMPALUX 20,00 Rs 3,26 RS 5s,20

7L PLUG PINO MACHO 2 P +T 10 "A'' TRIPOLAR UNIDADE RADIAL 55,00 Rs 4,04 RS 252,60

72 PLUG PINO MACHO 2 P +T 10 ',A., UNIDADE RADIAL 65,00 Rs 2,1s R5 139,7s

73 PLUG. PINO MACHO 2 P+ T'.A'. UNIDADE RADIAL 50,00 Rs 2,s0 RS lso,oo

Este documento foi assinado digitalmênte por SERASA Experian
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UNIDADE RADIAL Rs 2,8274 PLUG PINO MACHO 2 P+T 20 A TRIPOLAR 50,00 R5 141,00

75 pLuc rÊvra nElo 2 P + T 20 A TRIPoLAR UNIDADE RADIAL 50,00 Rs 3,81 Rs 228,50

76 PLUG FEMEA SIMPLES UNIDADE RADIAL 100,00 Rs 2,20 Rs 220,00

77 plue rÊurl RETo 10 A TRIPoLAR UNIDADE RADIAL 100,00 RS 2,18 R5 218,00

78 PINO BENJAMIN 3 PINO 10 A TRIPOLAR UNIDADE ILUMI 30,00 RS s,14 Rs 1s4,20

79 PINO BENJAMIN 3 PINO 20 A TRIPOLAR UNIDADE ILUMI 32,00 R5 6,74 RS 21s,68

PINO ADAPTADOR UNIVERSAL 20 A UNIDADE ILUMI 20,00 Rs 5,15 Rs 123,20

81
REATOR EXTERNO P/ úMPADA DE VAPOR

utrÁltco zso w
UNIDADE EMPALUX 75,00 RS 68,42 Rs s.131,50

82 nElÊ roroelÉrntco looow BtvoLT, UNIDADE QUALITRONIX 220,00 Rs 13,26 R5 2.977,20

83 suPoRTE P/ RELÊ ForoELÉTRlco UNIDADE FOX LUX 120,00 Rs 6,44 Rs 772,80

84 TOMADA SIMPLES UNIDADE ILUMI 200,00 Rs 3,17 Rs 534,00

85 TOMADA DUPLA UNIDADE ILUMI 150,00 RS s,73 RS 8s9,so

86 PLAFON SOQUETE PORCELANA 1OO W UNIDADE THOMPSON 200,00 RS 2,87 Rs s74,00

87 TOMADA 10 A UNIDADE ILUMI 200,00 Rs 2,92 Rs s84,00

88 TOMADA 20 A UNIDADE ILUMI 100,00 R$ 3,s1 Rs 351,00

89 úMPADA LED so E UNIDADE EMPALUX 150,00 Rs22,22 Rs 3.333,00

90 ErrENSÃo 3 MÍTRtPolAR UNIDADE MEGATRON 10,00 RS 11,05 RS 110,60

91 ExrENsÃo 5 MT UNIDADE MEGATRON 50,00 R5 20,s4 Rs 1.027,00

92 exrersÃo 10 MT 30 UNIDADE MEGATRON 30,00 Rs 24,9s Rs 748,s0

93 REFLETOR UNIDADE EMPALUX 50,00 RS 39,45 Rs 1.973,00

94
euADRo or otsrntautçÃo 78x24cl

BARRAMENTO
UNIDADE KRONA 15,00 R5 56,49 RS 847,35

95 ADAPTADOR LR 60 UNIDADE TIGRE 50,00 RS 4,09 RS 2o4,so

96 FIO FLEXIVEL 2,50 MM TORCIDO COM 1OO MT UNIDADE CORFIL 20,00 Rs 2,33 Rs 46,60

97 FIO FLEXIVEL 1,50 MM TORCIDO COM 1OO MT UNIDAOE CORFIL 20,00 R5 2,04 Rs 40,80

Rs 89.998,93

t$rÍ kffilüoÃdHffi*

1 ANEL vEDAçÂo p/ vso saHttÁRto UNIDADE VEDAH 100 RS 5,60 Rs s60,00

7 ADESIVO PLASTICO COLA CANO PVC 175 G POTE AMANCO 100 RS 7,40 R5 740,00

3 ADEsrvo púsrtco coLA cANo PVc 17 G UNIDADE AMANCO 140 RS 1,76 RS 246,40

4 ADEsrvo Púsflco coLA cANo PVc 75 G UNIDADE AMANCO 150 Rs 4,05 Rs 607,s0

5 ADAPTADOR SOLD, C/ FLANGE DE 50 MM X 1 U2 UNIDADE FORTLEV 50 Rs 12,24 RS 612,00

6 ADAPTADOR SOLD. C/ FLANGE DE 40 MM X 1 1/4 UNIDADE FORTLEV 25 RS 11,99 Rs 299,75

7 ADAPTADOR SOLD.C/ FLANGE DE 32 MM X 1 P UNIDADE FORTLEV 34 Rs 8,54 RS 290,36

8 ADAPTADOR SOLD. C/ FLANGE DE 25 MM X 3/4 UNIDADE FORTLEV 50 RS 5,68 Rs 284,00

9 ADAPTADOR SOLD. C/ FLANGE DE 60 MM X 2 UNIDADE FORTLEV 20 R5 14,62 Rs 292,40

10 assrruro snrutrÁRto AMoFADADo UNIDADE MEBUKI 30 RS 37,21 Rs 1.116,30

11 lssEr.tto sauttÁnto glvt púsrtco UNIDADE MEBUKI 100 Rs 20,s2 Rs 2.052,00

Estê documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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L2 AssENTo sANrrÁRlo TNFANTIL UNIDADE 25 Rs 72,33 Rs 1.808,25MEBUKI

13 BOMBA SUBMERSA P/ POçO 1.400 vH 220 v UNIDADE FOX LUX 10 R5 309,79 Rs 3.097,90

t4 goN/lal Crr,ltRÍrUGe OU pentrÉRICA U4 Cv BTVOLT UNIDADE FOX LUX 10 RS 340,s3 Rs 3.40s,30

15
CONJUNTO SANITARIO ACOPLADO 2 PEçAS

vaso/caixa acoplada
UNIDADE

MARI
50 Rs 280,17 Rs14.008,50

16
CONJUNTO SANITARIO ACOPLADO 3 PEçAS

vaso/coluna/ lavatorio
UNIDADE

MARI
30 Rs 348,84 R5 10.465,20

77 cHUvErRo euftnrco zzo v UNIDAOE LORENZETTI 30 RS 44,04 RS 1.321,20

18 cHUvErRo FRro c/ BRAço púsrco UNIDADE LORENZETTI 30 RS 4,62 R5 138,60

19 ruenre rlÉxÍvEr- Pvc U2 x so cM UNIDADE AMANCO 100 Rs 3,s8 RS 3s8,oo

20 erueltr ruÉxÍvrt PVc 1/2 x 40 cM UNIDADE AMANCO 100 RS 2,e2 Rs 292,00

7l e ruearr ruÉxÍve l PVc U2 x 30 cM UNIDADE AMANCO 50 Rs 2,9s RS 147,50

22 ENGATE P/ DESCARGA UNIDADE AMANCO 50 RS 4,22 Rs 211,00

23 FITA VEDA ROSCA 18MMX 50 MT, UNIDADE AMANCO 140 Rs 4,78 R9 659,20

24 FITA VEDA ROSCA 18MM X 25 MT. UNIDAOE AMANCO 100 RS 4,zz Rs 422,00

25 LAVATORIO SIMPLES OE PLASTICO UNIDADE HERC 30 RS 15,88 R5 476,40

26 uvnróRro DE LouçA sEM coLUNA UNIDADE MARI 15 Rs 82,00 Rs 1.230,00

27 uvnrónro DE LouçA coM coLUNA UNIDADE MARI 30 R5 160,0s Rs 4.801,50

28 NIPEL DE 3/4 ROSCAVEL UNIDADE KRONA 200 R5 0,78 Rs 1s6,00

29 NIPEL DE 1/2 ROSCAVEL UNIDADE KRONA 200 Rs 0,71 Rs 142,00

30 NIPEL DE 2E POLEGADAS GALVANIZADA UNIDADE KRONA 20 Rs 48,09 Rs 951,80

31 NIVEL MAGNETICO DE 12 POLEGADAS UNIDADE KRONA 15 Rs 30,2s Rs 4s3,7s

32 NÍPEL DE 2oMM x 1/2 noscÁvrt UNIDADE KRONA 70 Rs 0,66 Rs 46,20

33 ruíprl oe 25MM x 3/4 RoscÁvel UNIOADE KRONA 70 RS 0,74 R5 s1,80

34 ruÍpel or 32MM x 1 noscÁvrt UNIDADE KRONA 55 R5 1,64 RS 105,60

35 PIA PARA COZINHA DE FIBRA 1,OO MT UNIDADE PIAS BRASIL 10 Rs 88,37 RS 883,70

35 PIA PARA COZINHA DE FIBRA 1,20 MT UNIDADE PIAS BRASIL 10 Rs 78,53 Rs 786,30

37 PIA PARA COZINHA DE FIBRA 1,40 MT UNIDADE PIAS BRASIL 10 Rs 110,38 Rs 1.103,80

38 PIA PARA COZINHA DE FIBRA 1,50 MT UNIDADE PIAS BRASIL 10 Rs 126,97 RS 1,269,70

39 PIA PARA COZINHA DE FIBRA 1,50 MT UNIDADE PIAS BRASIL 10 Rs 14s,28 Rs 1.4s2,80

40 PIA INOX DE 1,OO M UNIDADE BRANOX 10 R5 159,01 Rs 1.s90,10

4L PIA INOX DE 1,20 M UNIDADE BRANOX 10 Rs 158,27 RS 1.682,70

42 PIA INOX DE 1,40 M UNIDADE BRANOX 10 R5 181,93 Rs r.819,30

4! PIA INOX DE 1,60 M UNIDADE BRANOX 10 Rs 23s,23 Rs 2.3s2,30

M PrA |NOX DE 1,80 C/ 2 CUBAS UNIDADE BRANOX 10 RS 338,7s RS 3.387,s0

45 PtA DE coztNHA EM MÁRMoRE DE 1,oo M UNIDADE BRANOX 10 Rs 198,33 Rs 1.983,30

46 PrA DE cozlNHA eu tuÁnuone DE 1,20 M UNIDADE BRANOX 10 RS 242,40 Rs 2.424,00

47 PrA DE cozrNHA EM MÁRMoRE DE 1,40 M UNIDADE BRANOX 10 Rs 2s3,16 Rs 2.s3r,60

48 PtA DE cozrNHA E vÁnrulonE DE 1,60 M UNIDADE BRANOX 7 Rs 3s3,61 Rs2.475,27

49 RALO SANFONADO C/ GRELHA qUADRADA lOOX 50 UNIDADE FORTLEV 60 RS 9,04 RS 542,40

50 RALo sANFoNADo cÔNlco c/ GRELHA 100x40 UNIDADE FORTLEV 30 RS 6,28 Rs 188,40

51 stFRÃo FLExtvEL SANFoNADo uNlvERSAL UNIOADE FORTLEV 150 RS 3,43 Rs s14,50

52 SIFRÃo FLEXIVEL SANFONADO DUPLO UNIDADE FORTLEV 100 Rs 7,46 Rs 746,00

53 srFRÃo FLExtvEL SANFoNADo rRlPLo UNIDADE FORTLEV 30 Rs 17,73 Rs 531,90

54 ToRNETRA pARA ptA pAREDE / Púsrlco 20x12 UNIDADE KRONA 100 RS 4,66 Rs 466,00

55 TORNEIRA PARATANQUE 15 CM DE 20X12 UNIDADE KRONA 100 Rs 4,04 Rs 404,00

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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56 TORNEIRA PVC PARA JARDIM PRETA DE 2OX 1/2 UNIDADE 50 Rs 5,32 Rs 256,00KRONA

57 TORNEIRA PVC PARA LAVATORIO DE20X7I2 UNIDADE KRONA 50 RS 23,72 Rs 1.186,00

58
TORNEIRA METAL PARA COZINHA PAREDE RETA

}OXL/2
UNIDADE

AGUIA
80 Rs 41,18 RS 3.294,40

59 ToRNEtRA METAL BtcA MóvEL BANHEtRo 20xU2 UNIDAOE AGUIA 50 R5 46,06 Rs 2.303,00

60 ToRNE|RA METAL BtcA MóVEL coztNHA 20x1l2 UNIDADE AGUIA 50 Rs 47,35 Rs 2.367,s0

61 TORNEIRA META BANCADA BANHEIRO 2OX1l2 UNIDADE AGUIA 50 Rs so,ss Rs 2.527,50

62 ToRNETRA BorA P/ cArxA DÁGUA U2 UNIDADE KRONA 50 RS 9,04 Rs 452,00

63 vnso snuttÁnto turlttL UNIDADE MARI 10 Rs 259,07 Rs 2.690,70

64 vASo sANrrÁRlo stMPLEs UNIDADE MARI 40 R5 134,47 RS s.378,80

65 vELAs P/ FtLTRo og ceútutcn UNIOADE JAPI 20 RS 5,85 Rs 117,00

65 cArxA pARA HIDôMETRo PADRÃo EMBASA UNIDADE KRONA 50 Rs 2s,16 RS 1.258,00

67 REGISTRO DE 75 MM ESFERA EM PVC UNIDADE FORTLEV 50 Rs 87,62 Rs 4.381,00

58 vASo sANrrATÁRto coNVEctoNAL uNtvERsAL UNIDADE MARI 50 Rs 130,14 R5 5.s07,00

59 LAvlrÓn|O DE PORCELANA C/ COLUNA UNIDADE MARI 50 Rs 16s,43 Rs 8.271,s0

70 LAVATóR|o DE PoRcELANA s/ coLUNÂ UNIDADE MARI 20 RS 90,43 Rs 1.808,60

7t LAVATóR|o DE PLAsIco UNIDADE ASTRA 30 Rs 14,33 Rs 429,90

72 CAIXA DE OESCARGA PAREDE 9 LITROS UNIDADE ALUMASA 50 Rs 21,11 Rs 1.0s5,50

73 VALVULA AMERICANA (FERRO}P/PIA COZINHA UNIDADE AGUIA 30 Rs 20,90 Rs 627,00

74 REGISTRO DE METAL 60 GAVETA BRUTO EM LATÃO UNIDAOE AGUIA 20 RS 203,48 RS 4.069,60

75
ronrurru aurouÁttcl plRa uvntÓnto rc
LINHA

UNIDADE
AGUIA

100 R576,72 Rs 7.672,00

76 REGISTRO DE GAVETA 3/4 C/ACABAMENTO METAL UNIDADE AGUIA 100 RS s7,4e Rs 5.749,00

77 REGISTRO DE GAVETA 50 MM BRUTO rtt UrÃO UNIDADE AGUIA 20 RS 79,00 R5 1.s80,00

Rs 144.998,98

...]TEM' ilffiffiEi6.ffiú.çeqtüiHà§ffi; :
BIANCO GALAO 3.6OOML

ESUANTI' r,wI:*&41*Rçffif:i:{ffffi ÀL ururriinro üH"#flli{üTAiritl{l

I 55 BIANCO GAúo ns 78,69 Rs 4.327,95

2 BALDE SELADoR p/ plneoe lcníLlco 18 LT 50 SBRAS LATA ns 86,04 ns 4.302,00

3 CAL REFINADO 2O,OO KG 200 MUGMASSA sAco Rs 27,69 ns 4.338,00

4 CAL REFINADO 8,OO KG 500 MUGMASSA sAco ns Lz,!8 n5 6.090,00

5 CORANTE PARA PINTURA (BISNAGA} 100 HIDRACOR BISNAGA ns 4,30 n5 430,00

6 coRRANTE LÍeutoo etsNlca P/ TINTA 300 HIDRACOR UNIDADE Rs 4,s8 ns 1.374,00

7 ESMALTE SINTETICO DE 3.500 150 VERBRAS GAúo R5 92,07 ns 13.810,50

8 ESMALTE SINTETICO DE 9OO ML 100 VERBRAS LATA ns 30,83 Rs 3.083,00

9 FrxADoR pnnntturn ev PÓ 200 GUARANY UNIDADE R5 L,zo Rs 24O,OO

10 LIQUIDO BRILHO 18 L LITROS 20 SBRAS LATA Rs 157,29 nS 3.145,80

11 LIQUIDO BRILHO 3.500 L 1T LINHA 30 SBRAS LATA ns 65,37 nS 1.961,10

L2 LtxA D',AGUA N'100, 120, 150,180,200, E 200 500 NORTON FOLHA nS 1,48 n5 74O,OO

13 LrxA DE FERRO N'36, 50, 80,100, 120, E 150 500 NORTON FOLHA Rs 2.82 nS 1.410,00

L4 LIXA DE PAREDE N" 60,8O,O 1OO, 150 E 180 500 NORTON FOLHA Rs 1,1s nS 575,00

15 MASSA CORRIDA 1,5 L 300 SBRAS LATA nS 7,79 R5 2.137,00

L6 MASSA CORRIDA 27 KG 200 SBRAS I-ATA Rs s1,62 Rs 10.324,00

t7 MASSA CORRIDA 5 KG 400 SBRAS LATA n5 20,8s ns 8.340,00

18 MASSA CORRIDA ACRILICA DE 18 LT 150 SBRAS LATA ns 89,94 ns 13.491,00

19 MASSA CORRIOA ACRILICA DE 3.600 ML 50 SBRAS LATA Rs 26.22 Rs 1.311,00
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20 MASSA CORRIDA LT 181 300 LATA L2.747

R5 224.998,ss

SBRAS

2L MASSA CORRIOA PVA DE 1 KG 30 SBRAS LATA n5 7,88 ns 236,40

22 MASSA CORRIDA PVA DE 18 LT 200 SBRAS LATA n5 43,94 ns 8.788,00

23 MASSA CORRIDA PVA DE 3,600 ML 100 SBRAS LATA Rs 25.64 Rs 2.564,00

24 MASSA PVA 25 KG 200 SBRAS KG Rs 43.91 ns 8.782,00

25 PTGMENTo EM Pó xADREz 2so G 200 XADREZ UNIDADE ns 10,6s Rs 2.130,00

26 PINCEL 1/12 POLEGADA 45 CONDOR UNIDADE Rs 3,09 ns 139,0s

27 PINCEL 2/12 POLEGADA 70 CONDOR UNIDADE Rs 5,39 n5 377,30

28 PINCEL 2 POLEGADA 55 CONDOR UNIDADE ns 4,33 ns 281,45

29 PINCEL 3 U2 POLEGADA 70 CONDOR UNIDADE ns 8,8s Rs 619.50

30 PINCEL 3 POLEGADA 70 CONDOR UNIDADE Rs 7,69 Rs s38,30

31 PINCEL 4 POLEGADA 70 CONDOR UNIDADE Rs 10,26 ns 778,20

32 PINCEL GRANDE PARA PINTURA 65 CONDOR UNIDADE nS 10,s9 Rs 588,3s

33 PINCEL MEDIO PARA PINTURA 55 CONDOR UNIDADE nS 3,so ns 227,50

34 ROLO DE ESPUMA C/SUPORTE DE 15 CM 80 CONDOR UNIDADE nS s,72 nS 457,60

35 ROLO DE ESPUMA C/SUPORTE DE 23 CM 130 CONDOR UNIDADE R5 12,47 Rs L.62L,LO

35 ROLO DE ESPUMAC/SUPORTE DE 5 CM 80 CONDOR UNIDADE Rs 3,11 n5 248,80

37 ROLO DE ESPUMAC/SUPORTE DE 9CM 80 CONDOR UNIDADE nS 3,89 nS 3tt,2o

38 ROLO DE ESPUMA DE 15CM 50 CONDOR UNIDADE nS s,77 nS 288,s0

39 ROLO DE ESPUMA DE gCM 50 CONDOR UNIDADE ns 3,s5 Rs 178,00

40 ROLO DE ESPUMA DE 5 CM 50 CONDOR UNIDADE Rs 3.23 ns 161,s0

4t RoLo DE ú DE CARNEIRO DE 23 CM 180 CONDOR UNIDADE as 8,79 ns 2.482,20

42 RoLo DE LÃ DE cARNEtRo DE 9 cM 50 CONDOR UNIDADE Rs 4,49 RS 224-50

43 ROLO DE LA DE CARNEIRO DE 15 CM 50 CONDOR UNIDADE Rs 5.54 ns 282,OO

44 ROLO DE LA DE CARNEIRO DE 5 CM 50 CONDOR UNIDADE ns 3,7s Rs 187,50

45 SELADOR ACRILICO 65 SBRAS LATA Rs 85,37 Rs 5.549,05

46 SELADOR PARA MADEIRA 3,6 ML 30 SAYERLACK LATA Rs 10s,07 nS 3.152,10

47 SELADOR PARA PAREDE 50 SBRAS LATA Rs 85,66 ns 4.283,00

48 soLVENTE ÁGUARRÁs/DtLUENTE 5tr 55 ANJOS LATA n5 66,06 n5 3.633,30

49 sowErule ÁcunRRÁs/DtLUENTE 900M1 100 ANJOS LATA ns 74,66 Rs 1.466,00

50 INTA EM pó zre "pc" 200 HIDRACOR KG ns 8,01 ns 1.502,00

51 rrrute úrrx acntLtcA 18 LtrRos 1 LINHA 200 EUCALAR LATA Rs 142,17 ns 28.434,00

52 TINTA LATEX ACRILICA 3.600 90 EUCALAR LATA ns 39,9s ns 3.s9s,s0

53 TINTA LATEX PVA 3.600 60 EUCALAR LATA ns 2s,05 n5 1.s03,00

54 TINTA PARA PISO 18 LT PRIMEIRA 150 SBRAS LATA Rs 15s,01 nS 23.25L,50

55 TINTA PARA PISO 3,6 LT PRIMEIRA 70 SBRAS LATA Rs 34,64 ns 2.424,80

55 TINTA SPREY 9OOML 100 TEKBOND UNIDADE Rs 13,9s ns 1.395,00

57 VERNIZ 3.600 ML 50 VERBRAS LATA Rs s9,04 ns 4.9s2,00

58 VERNIZ 9OOML 30 VERBRAS UNIOADE ns 27,70 ns 831,00

59 LIQUIDO BRILHO 18 LT 19 LINHA 20 SBRAS LATA RS lss,oo n5 3.100,00

60
TEXTURA RISCADO PREM. 28 KG BRANCO

(GRAFIATO}
100

SBRAS
LATA n5 89,15 Rs 8.916,00

ITEM'U
rill i'',llfll""IrÂilf, JAilbsffi

1 ABRAçADEIRA DE NAYLON / ENFORCA GATO 530 INSULOK PACOTE n5 0,80 ns 424,00

2 ANTE-FERRUGEM 50 COLOR LUB UNIDADE ns 6,9e Rs 349,50

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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3 ARRUELAS 550 UNIDADE nSASA MULTIPEçAS

4 BOTAS EM PVC 50 VULCOFLEX PAR RS 34,10 ns 1.705,00

5 BOTAS DE PEDREIRO EM COURO 200 CARTO PAR Rs 36.37 Rs 7.264,00

6 BOTAS EM BORRACHA 50 VULCOFLEX UNIDADE ns 36,32 Rs 1.816,00

7 snrNHe plna recÃo 30 BARTOFIL UNIDADE Rs 16,58 Rs 500.40

8 CAIXA PARA MASSA 30 ROBUST UNIDADE NS LL,77 R5 3s3,10

9 CADEADO sOMM 50 PADO UNIDADE Rs 32,80 ns 1.540,00

10 CADEADO 45MM 30 PADO UNIDADE Rs 27,23 ns 815,90

11 CADEADO 4OMM 50 PADO UNIDADE Rs 23,06 n9 1.1s3.00

12 CADEADO 35MM 50 PADO UNIDADE nS 18,e0 ns 94s,00

13 CADEADO 3OMM 35 PADO UNIDADE nS 1s,46 ns 541,10

74 CADEADO 25MM 2s PADO UNIDADE nS t2,66 Rs 315,s0

15 CADEADO 2OMM 30 PADO UNIDADE Rs 9,84 Rs 295,20

16 CORDA4MM 500 FORCE METRO Rs 0,61 ns 305,00

77 CORDA 5MM 500 FORCE METRO ns o,79 ns 395,00

18 CORDA 8MM 500 FORCE METRO ns 1,03 ns s1s,00

19 CORDA lOMM 500 FORCE METRO nS 1,29 ns 645,00

20 CORDA 12MM 500 FORCE METRO nS 2,oo Rs 1.000,00

2L CORRENTE ZINCADA OU GALVANIZADA 3MM 100 VONDER KG ns 26,78 Rs 2.578,00

22 CORRENTE ZINCADA OU GALVANIZADA 4MM 100 VONDER KG n5 27,28 n5 2.728,OO

23 CORRENTE ZINCADA OU GALVANIZADA 6MM 100 VONDER KG Rs 33,s2 nS 3.352,00

24 COLA DE SAPATEIRO 3,6OOML 15 CASCOLA UNIDADE Rs 145,47 ns 2.L82,O5

25 DOBRADIçA PARACANCELA N' 1 10 sÃo RoMÃo UNIDAOE ns 1s,16 Rs 1s1,50

26 DOBRADIçA PARA CANCELA N' 2 10 sÃo norvrÃo UNIDADE ns 19,17 R9 r9L7O

27 DOBRADIçA PARA CANCELA N'3 10 sÃo RoMÃo UNIOADE ns L7,9t ns r79,to

28 FITA METRICA DE 50 METROS 20 LUFKIN UNIDADE Rs 2s,29 Rs s05,80

29 GRAMPOS PARA 1" A O'' CERCA POLIDO 100 BELGO KG R5 12,47 ns 7.247,00

30 PREGO TELHEIRO 18X27 sOOGRAMAS 50 BELGO KG ns 13,09 Rs 654,50

31 PREGO CABEçA DUPLA 18X27 100 BELGO KG ns 0,70 ns L771,OO

32 PREGO COM 7Ax27 zo0 BELGO KG Rs t2,65 Rs 2.s32,O0

33 PREGO COM CABEÇA 16x18 100 BELGO KG n5 L4,66 nS 1.466,00

34 PREGO COM CABEÇA 15x15 50 BELGO KG ns t6,20 R9 81o,oo

35 PREGO COM CABEÇA 19x36 100 BELGO KG Rs t2,74 ns L.274,00

36 PREGO COM CABEÇA 17x21 50 BELGO KG Rs 12,67 ns 633,s0

37 PREGOS 1OX1O SEM CABEçA 30 BELGO KG ns 24,17 ns 729,30

38 PREGOS 12X12 SEM CABEçA 30 BELGO KG ns L9,27 Rs 576,30

39 PREGO TELHEIRO 18 x36 CoM CABEÇA 20 BELGO KG nS 22,74 n5 4s4,80

40 PREGO TELHEIRO 18X18 COM CABEçA 50 BELGO KG ns 1s,04 ns 7s2,OO

4l PREGOTELHEIRO 11X11 COM CABEçA 20 BELGO KG Rs 19,47 ns 389,40

42 PREGO TELHEIRO 16X18 COM CABEçA 20 BELGO KG nS 21,33 ns 426,60

43 PREGO TELHEIRO 10x10 COM CABEçA 20 BELGO KG Rs 21,33 nS 426,60

44 PREGO TELHETRO 18X27 COM CABEçA 20 BELGO KG ns 22,39 ns 447,80

45 PREGO TELHEIRO 19X36 COM CABEçA 50 BELGO KG n5 22,77 ns 1.135,s0

46 PREGOSTELHEIRO 17X21 COM CABEçA 200 BELGO KG ns 22,39 n5 4.478,00

47
PARAFUSO PARA LAVATORIO E VASO SANITARIO BUCHA

8
100

ASA MULTIPEÇAS
UNIOADE ns L,q n5 140,00

Este documento foi assinado digitalmênte por SERASA Expêrian
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48
PARAFUSO PARA LAVATORIO E VASO SANITARIO BUCHA

10
200 UNIDADE

R5 123.998,95

ASA MULTIPEÇAS

49 PARAFUso Roscl uÁeutt'tl 60 ASA MULTIPEçAS UNIDADE Rs 1,62 ns 97,20

50 PARAFUSO PARA MADEIRA 50 ASA MULTIP€çAS UNIDADE nS o,24 ns 14,40

51 PARAFUSO POR NUMERAçOES DIFERENTES 60 ASA MULTIPEçAS UNIDADE ns 0,62 Rs 37,20

52 PORCA 110 ASA MULTIPEçAS UNIDADE R5 o,27 nS 2e,7o

53 vASSouRÃo flpo GAR| cEpA DE MAD. coM P|AçAVA 300 ADIM UNIDADE nS 16,46 Rs 4.938,00

54 VASSOURA COM CABO DE NAYLON 100 ADIM UNIDADE Rs 13,80 Rs 1.380,00

55 VASSOURA COM CABO DE PIAçAVA NATURAL 100 ADIM UNIDADE Rs 1s,s9 Rs 1.ss9,00

56 ZINCO GALVANIZADO 40 CM 100 BELGO KG Rs 16.40 nS 1.540,00

57 ZINCO GALVANIZADO 50 CM 200 BELGO KG ns 13,09 n5 2.618,00

58 ZINCO GALVANIZADO 60 CM 100 BELGO KG Rs 13.09 R5 1.309,00

59 DESENGRIPANTE ANTI FERRUGEM SPRAY 30 COLOR LUB UNIDADE RS LL,37 Rs 341,10

60 ESTOPA BRANCA P/ POLIMENTO 150 GR 200 COMPEL UNIDADE ns 3,80 R5 760,00

61 FITA CREPE LARGA 48mmx50 mt 50 ADELBRAS ROLO Rs 6,28 ns 314,00

62 FITA CREPE FINA 18 mmx50 mt 200 ADELBRAS ROLO Rs 3,7s Rs 7s0,00

53 pRorEToR AUDrrvo Tlpo PLUG coM coRDÃo 150 KALIPSO UNIDADE nS Lzs Rs 187,s0

64 ócoLos DE PRorEçAo 150 KALIPSO UNIDADE RS 4,5L n5 675,50

55 ADESIVO EPOXI 1OO G 50 LOCTITE UNIDADE ns 11,1s Rs ss7,s0

55 TRAVA ROSCA 10 GRAMAS 20 LOCTITE UNIDADE nS 7,Be R5 ts7,8o

67 BARRA ROSCADA 1/2 100 ASA MULTIPEÇAS UNIDADE ns 15,s9 Rs 1.559,00

68 FITILHO PARA BANDEIROLAS NYLON C/1OO MT s00 BARTOFIL ROLO Rs Ls,24 Rs 7.620,00

69 LONA PRETA+ BRANCA 2OO MICRAS 8X1OO MT 6 LONAX METRO R5 2s,20 ns 1s1,20

70 MALHA POP LEVE DE 2OX2O CM X4,2 MM 100 STNoBRAS Sl50 UNIDADE Rs 42,07 Rs 4.207,oo

7t BOTTNA (BOTA) DE SEG. BICO PVC COURO COSTURADA 700 CARTO PAR ns 43,0s Rs 30.13s,00

72 BOTINA (BOTA) DE SEG. EM COURO BICO DE FERRO 50 CARTO PAR Rs 64,25 Rs 3.2L2,50

73 GANCHO PARA VARAL E BUCHA 10 MM 300 ASA MULTIPEçAS UNIDADE RS L,L7 ns 351,00

74 HASTE ATERRAMENTO COBRE t/zx 7,20 MI 100 JOTA LOBATO UNIDADE Rs 17,4s Rs 1.745.00

75 ESPUMA EXPANSIVA OE PU 230 G /3OO ML 50 VEDATUDO UNIDADE Rs 19,10 ns 95s,00

76 FITA MULTIUSO P/ REPARO 20 CM 100 ADELBRAS UNIDADE Rs 4,s0 ns 450,00

77 PORTA CADEADO ZINCADO 3 70 PADO UNIDADE nS 11,10 Rs 777,00

78 PORTA CADEADO ZINCADO 3 70 PADO UNIDADE ns 8,00 n5 s50,00

79 PORTA CADEADO ZINCÂDO 3 70 PADO UNIDADE ns 14,28 n5 999,60

flTTÉM uNls-ÀDf "' ffi,uun*'il

1 cAIXA D,AGUA EM POLIETILENO CAPACIDADE 2.OOOL UNIOADE FORTLEV 45 Rs 774,90 ns 34.870,s0

2 crexn o'Ácun EM PoLtETILENo cAPAcIDADE 3.0001 UNIDAOE FORTLEV 10 Rs 1.276,20 ns 72.762,00

3 cAtxA uÃGUA EM poLtETILENo cAPActDADE 1.0001 UNIDADE FORTLEV 50 ns 28s,80 ns 14.290,00

4 c"AxA yÃGUA EM Pot tEritrHo clpnctoRoe 2s0t- UNIDADE FORTLEV 20 Rs Lt7,50 ns 3.ss0,00

5 cAxA úÃcl.rA Eu PoLtETtLENo cAPActDADE 3101 UNIDAOE FORTLEV 25 Rs 180,s0 n5 4.512,s0

6 çAla19{6uA çv poLtETILENo cAPAcIDADE 5001 UNIDADE FORTLEV 50 Rs 190,90 ns 9.54s,00

7 CAIXA O'AGUA EM POLIETILENO CAPACIDADE IO.OOO L UNIDADE FORTLEV 10 ns 4.166,70 ns 43.667,00

8 UNIDADE FORTLEV 15 ns 2.257,40 Rs 33.861,00

9 CAIXA TANOUE DE 2OOO UNIDADE FORTLEV 10 ns 1.151,40 Rs 11.614,00

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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10
CAIXA TANQUE OED 3OOO LT UNIDAOE FORTLEV 10 Rs L.878,20 nS 18.782,00

FORTLEV 10 Rs 2.368,60 ns 23.686,00UNIDADE11 CAIXA TANQUE DE SOOO LT

Rs 45.4s9,00UNIDADE FORTLEV 10 ns 4.54s,90L2 CAIXA TANQUE DE íOOOO LT

nS 257.599,00

ttl
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